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Planalto - PR, 11 de maio de 2026.

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA

PARA CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DA LEI 14.133/21

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Saúde e Gabinete.

Responsável pela Solicitação: Angela Regina Garcia Caneppa e Amauri Machado de Mello.
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LíCrTAÇAON.*:j2^
SOÜCITAGAO: -6^-^ . _
PRQCESSCySV:iOJp

àpÈÃ.Email: saude@planalto.pr.gov.br. . /

JUSTIFICATIVA DA DEMANDA:

A Secretaria Municipal de Saúde de Planalto - PR possui equipamentos radiológicos

utilizados na prestação de serviços de diagnóstico por imagem à população. Tais

equipamentos demandam, periodicamente, a realização de laudos técnicos especializados,

com vistas a garantir seu adequado funcionamento, segurança, conformidade com normas

sanitárias e qualidade dos serviços prestados.

A contratação de uma empresa especializada na realização do controle de qualidade

radiométrico para equipamentos de raios X digital e periapicaí odontológico é uma medida

estratégica e essencial para assegurar a excelência na geração e interpretação de imagens

radiográficas utilizadas no diagnóstico por imagem. Esse processo de controle permite

identificar e corrigir possíveis falhas técnicas nos equipamentos, garantindo a precisão das

imagens produzidas, a confiabilidade dos dados obtidos e, consequentemente, a segurança

dos diagnósticos realizados.

A implementação de um programa sistemático de controle de qualidade contribui

diretamente para a melhoria contínua dos serviços de saúde pública, favorecendo a tomada

de decisões clínicas mais seguras e assertivas, além de otimizar o uso de recursos públicos

por meio da redução de repetições de exames e do tempo de exposição dos pacientes à

radiação.

Adicionalmente, esta contratação visa atender às exigências legais e normativas vigentes,

conforme estabelecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em

especial a Instrução Normativa n° 90, de 27 de maio de 2021, e a Instrução Normativa n°

95, da mesma data, que tratam, respectivamente, do controle de qualidade para

equipamentos de raios X médicos e periapicais odontológicos. Também cumpre os

requisitos estabelecidos na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n° S11, de 9 de março

de 2022, além das diretrizes da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) e demais

órgãos reguladores competentes.

Por meio dessa contratação, busca-se garantir a conformidade técnica e regulatória dos

serviços de radiologia, assegurando a eficiência operacional dos equipamentos, ac
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qualidade diagnostica das imagens, bem como a proteção radioiógica adequada tanto para
os pacientes quanto para os profissionais envolvidos no processo.

Nesse sentido, faz-se necessária a contratação de empresas especializadas para a

elaboração de laudos dos conjuntos radiológicos, assegurando o atendimento às

exigências legais e normativas vigentes, bem como a continuidade e eficiência dos serviços
de saúde.

Registra-se que a Administração Municipal promoveu anteriormente os procedimentos

licitatórios referentes ao Pregão Eletrônico n° 008/2026 e ao Pregão Eletrônico n° 017/2026,
ambos instaurados com a finalidade de viabilizar a contratação pretendida. Contudo, os

referidos certames restaram fracassados, uma vez que não houve fornecedor apto á

contratação, seja em razão de inabilitação, desclassificação ou ausência de atendimento

^ às exigências estabelecidas no instrumento convocatório, impossibilitando a formalização

da contratação por meio do procedimento competitivo ordinário.

Dessa forma, considerando que a Administração esgotou previamente a tentativa de

contratação mediante regular procedimento licitatório, e diante da permanência da

necessidade administrativa, torna-se necessária a adoção de medidas aptas a assegurar a

continuidade das atividades públicas e evitar prejuízos ao interesse coletivo.

Além disso, destaca-se que os laudos atualmente vigentes se encontram próximos do

vencimento, previsto para o mês de maio de 2026, circunstância que evidencia a urgência
da contratação, tendo em vista que a ausência da continuidade dos serviços poderá

acarretar prejuízos à Administração Pública, comprometendo a regularidade das atividades

desenvolvidas e podendo ocasionar riscos administrativos, operacionais e legais.

Nesse contexto, a contratação direta por dispensa de licitação encontra respaldo no artigo
75. incisos II, III e VIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, especialmente em razão da

realização de certames anteriores que resultaram fracassados, não subsistindo

fornecedores aptos à contratação, bem como diante da necessidade urgente de assegurar

a continuidade dos serviços essenciais, evitando prejuízo ou descontinuidade das
atividades administrativas.

Ressaita-se que a hipótese prevista no inciso VIII do artigo 75 da Lei n° 14.133/2021

autoriza a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública,

quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo

ou comprometer a continuidade dos serviços públicos, situação verificada no presente caso
em razão da iminência do vencimento dos laudos atualmente vigentes e da necessidade

imediata de manutenção da regularidade administrativa.

Assim, observados os requisitos legais previstos na Lei n° 14.133/2021, especialmente

quanto á formalização do processo, justificativa de preços e demonstração da

vantajosidade, mostra-se viável a contratação por dispensa, de modo a assegurar a

continuidade e eficiência dos serviços públicos.

A Secretaria Municipal de Saúde realizou um levantamento para estimar o valor a ser gasto

na referida contratação, no prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses, sendo esteí

apresentado abaixo na tabela de valor. ^
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OBJETO: Contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos
radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de

Planalto - PR, no prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses. Segue as especificações e
quantidades estabelecidas abaixo:

LOTE 01 - LAUDOS CONJUNTO RADIOüON^O Wli
ODONTOLÓGICO

IICOiPERIAPICAL -

DESCMÍçiÔ ÜnIoTdTvALOR UNIT. IíALOR TOTAlITEM
.

01 R$ 1.578,9601 .evantamento radiométrico da sala de UN $ 1.578,96

RX digital médico e periapical

Ddontológico e controle de radiação

Fuga do cabeçote cada 4 anos ou na

:roca de peças.

Controle de qualidade RX digital

Tiédico e periapical odontológico/
:reinamento dos técnicos anual.

02 18 R$1.192,30UN R$ 21.461,40

\/istoria de colimação e alinhamento de

grade 6/6 meses.

03 UN 06 R$ 858,96 R$ 5.153,76

VALOR TO7IAL: R$ 28.194,12

' /

Angela Re^ífíaiSãrL.

Secretária Municipal

AWauri Macpado De Mello

aneppa

Saúde

Chefe de Gabinete

Autorizo a abertura do processo:

hÒ\l t. I
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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TERMO DE REFERÊNCIA PROVISÓRIO

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos radiológicos, a
fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR, no
prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses. Conforme segue as especificações e
quantidades estabelecidas no Termo de Referência.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO DO OBJETO:

4.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Planalto - PR possui equipamentos radiológicos
utilizados na prestação de serviços de diagnóstico por imagem à população. Tais
equipamentos demandam, periodicamente, a realização de laudos técnicos especializados,
com vistas a garantir seu adequado funcionamento, segurança, conformidade com normas
sanitárias e qualidade dos serviços prestados.
4.2. A contratação de uma empresa especializada na realização do controle de qualidade
radiométrico para equipamentos de raios X digital e periapical odontológico é uma medida
estratégica e essencial para assegurar a excelência na geração e interpretação de imagens
radiográficas utilizadas no diagnóstico por imagem. Esse processo de controle permite
identificar e corrigir possíveis falhas técnicas nos equipamentos, garantindo a precisão das
imagens produzidas, a confiabilidade dos dados obtidos e, consequentemente, a segurança
dos diagnósticos realizados.
4.3. A implementação de um programa sistemático de controle de qualidade contribui
diretamente para a melhoria contínua dos serviços de saúde pública, favorecendo a tomada
de decisões clínicas mais seguras e assertivas, além de otimizar o uso de recursos públicos
por meio da redução de repetições de exames e do tempo de exposição dos pacientes à
radiação.
4.4. Adicionalmente, esta contratação visa atender às exigências legais e normativas
vigentes, conforme estabelecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA),
em especial a Instrução Normativa n° 90, de 27 de maio de 2021, e a Instrução Normativa
n° 95, da mesma data, que tratam, respectivamente, do controle de qualidade para
equipamentos de raios X médicos e periapicais odontológicos. Também cumpre os
requisitos estabelecidos na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n° S11, de 9 de março
de 2022, além das diretrizes da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) e demais
órgãos reguladores competentes.
4.5. Por meto dessa contratação, busca-se garantir a conformidade técnica e regulatória
dos serviços de radiologia, assegurando a eficiência operacional dos equipamentos, a
qualidade diagnóstica das imagens, bem como a proteção radiológica adequada tanto para
os pacientes quanto para os profissionais envolvidos no processo.
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4.6. Nesse sentido, faz-se necessária a contratação de empresas especializadas para a
elaboração de laudos dos conjuntos radiológicos, assegurando o atendimento às
exigências legais e normativas vigentes, bem como a continuidade e eficiência dos serviços
de saúde.

4.7. Registra-se que a Administração Municipal promoveu anteriormente os procedimentos
licitatórios referentes ao Pregão Eletrônico n° 008/2026 e ao Pregão Eletrônico n° 017/2026,
ambos instaurados com a finalidade de viabilizar a contratação pretendida. Contudo, os
referidos certames restaram fracassados, uma vez que não houve fornecedor apto à
contratação, seja em razão de inabilitação, desclassificação ou ausência de atendimento
às exigências estabelecidas no instrumento convocatório, impossibilitando a formalização
da contratação por meio do procedimento competitivo ordinário.

4.8. Dessa forma, considerando que a Administração esgotou previamente a tentativa de

^ contratação mediante regular procedimento iicitatório, e diante da permanência da
necessidade administrativa, torna-se necessária a adoção de medidas aptas a assegurar a
continuidade das atividades públicas e evitar prejuízos ao interesse coletivo.
4.9. Além disso, destaca-se que os laudos atualmente vigentes se encontram próximos do
vencimento, previsto para o mês de maio de 2026, circunstância que evidencia a urgência
da contratação, tendo em vista que a ausência da continuidade dos serviços poderá
acarretar prejuízos à Administração Pública, comprometendo a regularidade das atividades
desenvolvidas e podendo ocasionar riscos administrativos, operacionais e legais.
4.10. Nesse contexto, a contratação direta por dispensa de licitação encontra respaldo no
artigo 75, incisos II, III e VIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, especialmente em razão da
realização de certames anteriores que resultaram fracassados, não subsistindo

fornecedores aptos à contratação, bem como diante da necessidade urgente de assegurar
a continuidade dos serviços essenciais, evitando prejuízo ou descontinuidade das
atividades administrativas.

4.11. Ressalta-se que a hipótese prevista no inciso VIII do artigo 75 da Lei n° 14.133/2021
autoriza a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo

^ ou comprometer a continuidade dos serviços públicos, situação verificada no presente caso
em razão da iminência do vencimento dos laudos atualmente vigentes e da necessidade
imediata de manutenção da regularidade administrativa.

4.12. Assim, observados os requisitos legais previstos na Lei n° 14.133/2021,
especialmente quanto à formalização do processo, justificativa de preços e demonstração
da vantajosidade, mostra-se viável a contratação por dispensa, de modo a assegurar a
continuidade e eficiência dos serviços públicos.

5. MODALIDADE:

5.1. Levantou-se que a modalidade viável e vantajosa para a Administração é a contratação
direta por meio de Dispensa de Licitação, tendo em vista a necessidade da contratação, a
urgência na continuidade dos serviços e a inviabilidade prática de aguardar a conclusão de
novo procedimento Iicitatório sem prejuízo ao interesse público. A Lei n° 14.133/2021 prevê
hipóteses excepcionais à regra geral de realização de licitação, autorizando a contratação
direta nos casos legalmente estabelecidos, dentre eles a dispensa de licitação e a
inexigibilidade.
5.2. O presente procedimento encontra fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federaí
n° 14.133/2021, considerando que o valor estimado da contratação encontra-se dentrcr^
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limite legal estabelecido para dispensa de licitação em contratações de outros serviços e
compras.

Art. 75° É dispensável a licitação:
li - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

O Decreto n° 12.343, de 31 de dezembro de 2024, atualiza dos

valores estabelecidos no Art. 75°, inciso II da Lei n.° 14.133/2021,

dispensa de licitações para contratação que envolva valores até R$
62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e

cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras.

5.3. A presente contratação também encontra respaldo no artigo 75, inciso III, alínea “a”,
da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que foram realizados anteriormente os

procedimentos licitatórios referentes ao Pregão Eletrônico n° 008/2026 e ao Pregão
Eletrônico n° 017/2026, ambos realizados há menos de 01 (um) ano, os quais restaram
fracassados em relação ao item objeto da presente contratação, uma vez que as propostas
apresentadas não atenderam às exigências e requisitos estabelecidos no edital:

“Art. 75° É dispensável a licitação:
ill - Para contratação que mantenha todas as condições definidas
em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando
se verificar que naquela licitação:
a) não surgiram licitantes interessados ou não foram
apresentadas propostas válidas;

5.4. Ainda, a presente contratação encontra fundamento no artigo 75, inciso VIII, da Lei n°
14.133/2021, considerando a urgência da demanda e a necessidade de continuidade dos
serviços públicos, especialmente diante da iminência do vencimento dos laudos atualmente
vigentes no mês de maio de 2026, circunstância que poderá comprometer a regularidade
administrativa e ocasionar prejuízos às atividades desempenhadas pela Administração
Municipal:

“Art. 75° É dispensável a licitação:
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa

ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos
e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação
dos respectivos contratos e a recontrataçào de empresa já contratada
com base no disposto neste inciso.

5.5. O critério de julgamento definido para a presente contratação é o MENOR PREÇO
POR LOTE, sendo tal escolha devidamente justificada pela natureza técnica e pela

interdependência dos serviços relacionados aos conjuntos radiológicos.
5.6. O lote foi estruturado de forma a agrupar serviços correlatos e complementares, que
demandam padronização técnica, compatibilidade entre procedimentos, uniformidade (Oa
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emissão de laudos e responsabilidade integrada sobre os equipamentos avaliados.

6.7. A eventual contratação de forma individualizada, por item, poderia acarretar a atuação
de múltiplos fornecedores sobre um mesmo conjunto de equipamentos, o que implicaria
riscos relevantes à Administração, tais como:
5.6.1. Dificuldade na rastreabilidade das intervenções realizadas e na definição de
responsabilidade técnica;
5.6.2. Divergência de critérios e metodologias na emissão dos laudos;
5.6.3. Aumento dos custos administrativos relacionados à gestão e fiscalização de
múltiplos contratos;
5.6.4. Possibilidade de inconsistências técnicas entre avaliações realizadas por diferentes
empresas;

5.6.5. Risco à continuidade e à confiabilidade dos serviços de diagnóstico por imagem.
^ 5.8. A adoção do julgamento por LOTE assegura que todos os serviços relacionados aos

conjuntos radiológicos sejam executados de forma integrada por uma única empresa,
garantindo padronização dos procedimentos, coerência técnica nos laudos emitidos, maior

controle contratual e otimização dos resultados.
5.9. Ademais, a análise das propostas torna-se mais adequada quando realizada por lote,
tendo em vista que a composição dos custos envolve variáveis técnicas interdependentes,
cuja avaliação isolada poderia comprometer a aferição da proposta mais vantajosa.
5.10. Dessa forma, a escolha do critério "menor preço por lote” mostra-se a mais adequada
ao interesse público, pois promove maior eficiência administrativa, assegura a qualidade e
uniformidade dos serviços contratados, reduz riscos operacionais e garante que a empresa
contratada detenha plena capacidade técnica para atender integralmente às necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.

6. VALOR:

6.1. O valor total estimado é de R$ 28.194,12(Vinte e oito mil, cento e noventa e quatro
reais e doze centavos).

6.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas. Banco de
Preços, outros municípios e Contrato anterior deste município.
6.3. Cumpre ressaltar que foram realizadas tentativas de obtenção de orçamentos junto a
outras empresas atuantes no ramo pertinente ao objeto da contratação, dentre elas as
empresas PRO-RAD e STAFF, por meio de correio eletrônico, contatos telefônicos e

mensagens via aplicativo WhatsApp, visando ampliar a competitividade e assegurar a
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Entretanto, até o
presente momento, somente a empresa PRO-RAD apresentou retorno à solicitação
encaminhada, manifestando-se, contudo, pelo não fornecimento de orçamento para o
objeto pretendido.
6.4. Responsável pela conferência dos preços: Eduardo Rech Delares.

7. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 01 - LAUDOS CONJUNTO RADIOLÔ0ICO MfiaCÕ É PÉRÍAPI^L^-
ODONTOLÓGICO

DÉSCRIçjlOITEM UN QTD VALOR UNIT.BALOR
01 .evantamento radiométrico da sala de UN

IX digital médico e periapicaj
R$ 1.578,96 ,$ 1.578,9601
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Ddontológico e controle de radiação
Fuga do cabeçote cada 4 anos ou na
Toca de peças.

02 Controle de qualidade RX digital
Tiédico e periapical odontológico^
ireinamento dos técnicos anual.

UN 18 R$ 1.192,30 R$21.461.40

03 y/istoria de colimação e alinhamento de UN
jrade 6/6 meses.

06 R$ 858,96 R$ 5.153,76

VALOR TOTAL: R$ 28.194,12

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
8.1. A CONTRATADA deverá executar/entregar o objeto, em até 07 (sete) dias
consecutivos, após o requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal de Saúde;
8.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações;

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado/entregue:
c) Locai onde será executado o objeto;
d) Prazo para entrega dos objetos;
e) Quantidade e medidas, quando for o caso;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.
8.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega dos Laudos.
peio(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referência e se o equipamento está funcionando de acordo com o esperado;
8.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade de execução do objeto e encaminhará o respectivo pedido à
CONTRATADA, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.
8.5. A CONTRATADA deve negar a execução do objeto caso estes sejam solicitados sem
a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 8.2.

8.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a CONTRATADA.

8.6. O não cumprimento do disposto neste objeto enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

8.7. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no item 8.1 deste Termo de Referência, acompanhado da respectiva
nota fiscal;

8.8.As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo.
8.9. A solicitação proveniente da Secretaria, após a execução do objeto, deverá ser
armazenada em arquivo próprio no Departamento de Compras do Município ou na própria
Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos interno e externos.
8.10. O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e no Edital, devendo ser substituídos ou reparados
no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
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8.11. A

local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos serviços.
8.12. O prazo de vigência será de 36 (trinta e seis) meses, tendo início a partir da assinatura
do respectivo contrato.

CONTRATADA responsável pelo deslocamento atée 0

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e
Editai;

9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
9.4. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após 0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do editai;
9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Edital, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

10.2. Efetuar a execução dos objetos em perfeitas condições de uso e funcionando
corretamente, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, procedência e validade;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nos itens 8.1 neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
10.7. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade

indicação da Secretaria Municipal solicitante, a partir da constatação de falhas ou defeitos
no funcionamento dos objetos, a empresa deverá respeitar os mesmos prazos estipulados
no item 8.1 do referido Termo de Referência;

10.8. Apresentar documentos que comprovem a execução do objeto, sempre que
solicitado;

com os

com a
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10.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência:

10.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

10.11. Responsabiiizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega dos objetos
consertados, até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

10.12. A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento até o

local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos serviços.

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
11.1. A empresa deverá fornecer além dos documentos fiscais e trabalhistas exigidos para
a referida contratação, conforme a Lei Federal n° 14.133/2021, os seguintes documentos:
11.1.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público
e/ou privado, devidamente identificada, em nome da licitante, que comprove que executou
serviços semelhantes ao previsto no presente certame por período não inferior a 01 (um)
ano;

11.1.2. Comprovação da licitante possuir 01 (um) profissional responsável técnico(a)
devidamente habilitado na área de Física Médica do Radiodiagnóstico, a ser comprovado
por meio de certificação de especialista emitida por órgão de reconhecida competência ou
colegiados profissionais com sistema de certificação que avalie o conhecimento necessário

em física do radiodiagnóstico, incluindo metrologia das radiações ionizantes e proteção
radiológica, e que esteja homologado no Ministério da Saúde para tal fim;
11.1.3. Comprovação de vínculo do profissional
11.1.4. responsável técnico(a) devidamente habilitado na área de Física Médica do

Radiodiagnóstico, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa,
mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha
de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa
proponente. Contrato de Prestação de Serviços ou declaração que demonstre
responsabilidade em contratação futura em caso de assinatura do contrato, com anuência

das partes (empresa e empregado). No caso do componente ser proprietário ou sócio,
mediante apresentação de documento que comprove essa condição.

12. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
12.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após efetuado a entrega dos Laudos;
12.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais:

12.3. O pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias;

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
02280 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000 -

\
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13. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
13.1. A definição acerca do parcelamento da solução considerou as características dos
serviços a serem contratados, a natureza dos conjuntos radiológicos e a necessidade de
padronização técnica na emissão dos laudos.

13.2. Para a presente contratação, optou-se pela formação de lote único, composto por 3
(três) itens, tendo em vista que tais itens são interdependentes e complementares entre si,
exigindo uniformidade metodológica, coerência técnica e responsabilidade integrada na
execução dos serviços.
13.3. A eventual divisão da contratação por itens, com a participação de diferentes
empresas em um mesmo conjunto de serviços, poderia comprometer a padronização dos
laudos, gerar divergência de critérios técnicos, dificultar a rastreabilidade das avaliações
realizadas e fragilizar a definição de responsabilidade técnica.

13.4. Além disso, a atuação de múltiplos prestadores sobre um mesmo conjunto de
equipamentos poderia acarretar aumento dos custos administrativos, maior complexidade
na gestão e fiscalização contratual, bem como riscos à confiabilidade dos resultados

apresentados.

13.5. Por outro lado, a adoção de lote único com múltiplos itens não restringe
indevidamente a competitividade, uma vez que o objeto permanece acessível a empresas
especializadas na área, sendo prática comum no mercado a prestação integrada desses
serviços.

13.6. Dessa forma, a não realização do parcelamento por itens e a adoção de lote único
mostram-se medidas adequadas ao interesse público, pois asseguram maior eficiência
administrativa, padronização técnica, qualidade dos serviços, segurança na execução
contratual e adequada definição de responsabilidade, em consonância com os princípios
da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa, conforme previsto na Lei n°
14.133/2021.

14. GERENCIA E FISCALIZAÇAO DO(S) CONTRATO(S):
14.1. 0(s) contrato(s) serão acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelas
servidoras desta municipalidade, Jussania Aparecida Rossato Salvi, que assumirá a função
de fiscal dos contratos, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

14.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Sabrina Rech Malinski,
designada conforme Portaria n°302/2026.

Planalto-PR, 11 de maio de 2026.

Prefeito Municipal

8
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

LOTE 01 ■ LAUDOS CONJUNTO RADIOLOGICO MED CO E PERIAPICAL ODONtOLÕGiCO
BANCO DE

PREÇO

OUTROS

MUNICÍPIOS
MENOR VALOR VALOR TOTALQTDNÚCLEO PLANALTOKEV-XNAVIX ATR ADRIANOITEM

R$ 1.578,96 R$ 1.578,96R$ 980,00R$ 850,00 R$ 980,00 1R$ 6.000,00 R$ 921,50R$1.578,96 R$ 6.500,00 R$ 2.500,001

R$ 1.192,30 R$ 21.461,40R$ 1.489,38 18R$ 950,00R$ 1.000,00 R$ 1.406,50R$1.192,30 R$ 3.200,00 R$ 2.000,002

R$ 858,96 R$ 5.153,76R$ 990,00 6R$ 650,00 R$ 1.000,00R$ 727,50R$ 858,96 R$ 1.200,00 R$1.500,00 R$ 3.000,003

R$ 28.194,12VALOR TOTAL:

EMPRESAS

Empresa 01: NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTDA-CNPJ: 28.315.411/0001-95;
Empresa 02: ATR EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-CNPJ: 48.581.332/0001-33;

Empresa 03: ADRIANO LEGNANI - CNPJ: 16.880.394/0001-50;
Empresa 04: KEV-X SOlUÇOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 19.450.854/0001-06;
Empresa 05: NÚCLEO MATERIAIS RADIOLOGICOS LTDA-CNPJ: 59.406.155/0001-75.

Contrato 114/2025 - Dispensa 007/2025 - Prefeitura Municipal de Planalto-PR;

Outros Municípios;
Banco de preços.

VALORTOTAL: R$ 28.194,12(Vintee oito mil, cento e noventa e quatro reais e doze centavos).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:

c:.

c':

c



ncitacao@£lanaltcLpi\gov^

Ivan Pagotto <ivan.pagotto@navixgq.com>
quarta-feira, 29 de abril de 2026 12:10

licitacao@planalto.pr.gov.br

RE: Solicitação de Orçamento - URGENTE!

PROPOSTA DE PREÇOS 2026.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Asi^unto:

Anexos:

Bom dia, segue a proposta com possibilidade de atendimento para semana que vem.

Caso possa lhe ajudar com mais algo estou à disposição.

Att.

-|/IAVI>X<
Me. Fís. Med. Ivan Pagotto
Especialista em Radiodiagnóstico ABFM 657/1855

19 995 315 005 I ivan.pagotto@navixgq.com

De: licitacao@planalto.pr.gov.br <licitacao@planalto.pr.gov.br>

Em/iado: quarta-feira, 29 de abril de 2026 08:58

Paia: Ivan Pagotto <ivan.pagotto@navixgq.com>

Assunto: Solicitação de Orçamento - URGENTE!

Bom dia, me chamo Diego, sou da prefeitura de Planalto, do setor de licitação, solicito um orçamento para uma
Dispensa de Licitação para contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos radiológicos, a fim

de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR.

Portanto, segue o anexo do mesmo para preenchimento dos dados da empresa e demais informações necessárias.
Fico no aguardo deste preenchido!

Aguardo confirmação de recebimento do e-mail.

Diego Vinícius Ruckhaber

Município de Planalto PR - Licitação

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro

Planalto - Paraná

(46)3555-8121

1
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

PROPOSTADE PREÇOS

EMPRESA: NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTDA

TELEFONE: 19 995315005

ENDEREÇO: R Bucnos Aires, 71 - Bate!

CNPJ: 28.315.411/0001-95 CIDADE: Curitiba ESTADO:PR

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos
radioiógicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de

Planalto - PR. Conforme abaixo segue:

LOTE Õl -LAUDOS CONJUNTO RADIÕüDfflCO M|
ODONTOLÓGICO

\0 E PERIAPICAL

VÀLÕR ÜrNÍT. ®ALOR TOTMITEM UN QTD

Levantamento radiométrico da sala de

RX digital médico e periapical

odontológico e controle de radiação

fuga do cabeçote cada 4 anos ou na

troca de peças.

01 R$ 1.578,96UN 01 R$ 1.578,96

Controle de qualidade RX digital

médico e periapical odontológico/
treinamento dos técnicos anual.

02 R$ 1.192,30UN 18 R$21.461,37

Vistoria de colimaçào e alinhamento

de grade 6/6 meses.
03 R$ 858,96UN 06 R$5.153,79

VALOR TOTAL: R$ 28.194,12

VALOR TOTAL: R$ 28.194,12

PRAZO DE ENTREGA: 10 dias uteís

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

DATA: 28/04/2026

ASSINATURA COM CARIMBO

1
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EQUIPAMENTO MARCA E MODELO QTD

CONJUNTO RADIOLOGICO HF 500/630 M COM DR

SEM FIO, MARCA LOTUS

01 SIM

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO PRODENTAL PRO 70

INTRA

01 SIM

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLOGICO SAEVO/ALLIAGE AXR 03 SIM

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO XDENT X70 COLUNA

MOVEL

01 SIM

V-

r-

2
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ncitacao@planajto^gi\gov^

De: VINCI EQUIPAMENTOS MÉDICOS <contato@vinci.med.br>

quinta-feira, 7 de maio de 2026 09:30

licitacao@planalto.pr.gov.br
Re: Solicitação de Orçamento - URGENTE

PROPOSTA DE PREÇOS PLANALTO RADIOLOGIA.pdf

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Bom dia,

Tudo bem?

Segue orçamento solicitado.

g—

AtencíosamenteJ	
Lais Cristina de Andrade Alves Ferreira

'tor Administrativo

www.vinci.med.br

(46) 92000-9520

Em qua., 6 de mai. de 2026 às 11:28, <licítacao@planalto.pr.gov. br> escreveu:

Bom dia, me chamo Diego, sou da prefeitura de Planalto, do setor de licitação, solicito um orçamento para uma
Dispensa de Licitação para contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos radiológicos, a fim

de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR.

Portanto, segue o anexo do mesmo para preenchimento dos dados da empresa e demais informações necessárias.
Fico no aguardo deste preenchido!

Aguardo confirmação de recebimento do e-mail.

Diego Vinicius Ruckhaber

Município de Planalto PR - Licitação

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro

Planalto - Paraná

(46)3555-8121

1
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VINCI ■CONSBRTANDO PARA CURAR. INOVANDO PARA TRANSFORMAR. ~

EQUIPAMENTOS MÉDICOS

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: VTNCI EQUIPAMENTOS MÉDICOS

TELEFONE: (46) 92000-9520

ENDEREÇO: RUAIGUATEMI 366 -PINHEIRINHO

CNPJ: 48.581.332/0001-33 CIDADE: PATO BRANCO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos

radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de

Planalto - PR. Conforme abaixo segue:

^NJUNTO RADroíyftSlCO
ODONTOLÓGICO

LOTE 01 -LAU: ITCO E PERlAPfCAL

DESCRITO
T

ITEM UN QTD VALOR

L^IT.

VALOR

TOTAL

6.500,0001 -evantamento radiométrico da sala UN 01 RS 6.500,00

Je RX digital médico e periapical

jdontológico e controle de

●adiação fuga do cabeçote cada 4

ínos ou na troca de peças.

Lontrole de qualidade RX digital

nédico e periapical odontológico/
;reinamento dos técnicos anual.

02 UN R$ 3.200,0018 RS 57.600,00

03 Vistoria de colimaçào e UN

ilinhamento de grade 6/6 meses.

06 R$1.200,00 RS 7.200,00

VALOR TOTAL: RS 71.300,00

VALOR TOTAL: RS 71.300,00

PRAZO DE ENTREGA: 15 dias

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

DATA: 07/05/2026

ATR EQUIPAMENTOS

MÉDICOS

LTDA:48581332000133

Assinado de forma digital por ATR
EQUIPAMENTOS MÉDICOS

LTDA:<18581332000133

Dados; 2026.05.07 09;06;25 -03'00'

ATR EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

CNPJ:48.581.332/0001-33

ATR EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.
Rua Iguatcmi, 366 - Sala 2 * Pinhcirinho ● CEP 8.3.506-210 ● Pato Branco ● PR ● Fone; (46) 92000-9520

Página 1 de 2
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VINC -CONSERTANDO PARA CURAR, INOVANDO PARA TRAN5F0RMAR.-

EOUIPAMENTOS MÉDICOS

EQUIPAMENTO MARCA E MODELO QTD
:ONJUNTO RADIOLOGICO HF 500/630 M COM DR

SEM FIO, MARCA LOTUS

01 STM

^AIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO PRODENTAL PRO 70

INTRA

01 SIM

ÍIAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO SAEVO/ALLIAGE AXR 03 SIM

^AIO X PERIAPICAL ODONTOLOGICO XDENT X70 COLUNA

MOVEL

01 SIM

ATR EQUIPAIVIENTOS MÉDICOS LTDA.
Rua Igiiatcmi, 366 - Sala 2 ● Pinhcirinho ● CEP 85.506-210 ● Paro Branco ● PR ● Fone: (46) 92000-9520

Página 2 de 2
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ncitacao@£lanalto^gi\gov^

Adriano Legnani <contato@simbia.com.br>

quarta-feira, 29 de abril de 2026 14:14

licitacao@planalto.pr.gov.br
contato@simbia.com.br

Re: Solicitação de Orçamento - URGENTE!

PROPOSTA DE PREÇOS ok- PLANALTO-SIMBiA.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

Boa tarde a todos.

Segue a proposta em anexo.

At. te.

Em qua., 29 de abr. de 2026 às 08:57, <licitacao@planalto.pr.gov .br> escreveu:

Bom dia, me chamo Diego, sou da prefeitura de Planalto, do setor de licitação, solicito um orçamento para uma

Dispensa de Licitação para contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos radiológicos, a fim

< de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR.

Portanto, segue o anexo do mesmo para preenchimento dos dados da empresa e demais informações necessárias.
Fico no aguardo deste preenchido!

Aguardo confirmação de recebimento do e-mail.

Diego Vinicius Ruckhaber

Município de Planalto PR - Licitação

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro

Planalto - Paraná

(46)3555-8121

0
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Simbia Science

TELEFONE: 41 998670545

ENDEREÇO: R ISAC DE OLIVEIRA 274 CONJ 15

CNPJ: 16880394000150 CIDADE: Curitiba ESTADO: Paraná

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos

radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de

Planalto - PR. Conforme abaixo segue:

LOTE dl - LAUDOS CONJUNTO RADIOLÔiílCO MfiilCO E PERIAPICAL

ODONTOLÓGICO
>>●

DESCRlçio ^ÔRluNrfTfeÃLOR totaIITEM UN QTD

01 >evantamento radiométrico da sala de UN

digital médico e periapical

Ddontológico e controle de radiação

fuga do cabeçote cada 4 anos ou na

:roca de peças.

R$2.500,00 ,$ 2500,0001

Controle de qualidade RX digita! UN

■nédico e periapical odontológico/
:reinamenío dos técnicos anual.

18 R$ 2.000,00 R$ 36.000,0002

03 historia de colimação e alinhamento de UN

3rade 6/6 meses.

06 R$ 1.500,00 R$ 9.000,00

VALOR TOTAL: R$ 47.500,00

VALOR TOTAL: R$ 47.500,00

PRAZO DE ENTREGA: 45 dias

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias

DATA: 29/04/2026

Me. Adriano Legnani

Ft«co Especialista ABFM
RX.678

ASSINATURA COM CARIMBO

1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

●■■íf

MUNICÍPIO DE

Siuit» -

PLANALTO

EQUIPAMENTO

30NJUNTO RADIOLOGICO

MARCA E MODELO QTD

HF 500/630 M COM DR

SEM FIO, MARCA LOTUS

01 SIM

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO PRODENTAL PRO 70

INTRA

01 SIM

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO SAEVO/ALLIAGE AXR 03 SIM

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO XDENTX70 COLUNA

MOVEL

01 SIM

2
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ndtacao@glanalto^£i\gov^

Tiago Nascimento Souza <tiago@kev.med.br>

quinta-feira, 7 de maio de 2026 10:14

licitacao@planalto.pr.gov.br
Mareio

Fwd: Orçamento

Orçamento_Pref. Planalto_30-04-26.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

X

Forwarded message

De: Tiago Nascimento Souza <tiago@kev.med.br>

Date: qui., 30 de abr. de 2026 às 09:10

Subject: Orçamento

To: <licitacao@planalto.pr.gov.br>

Bom dia.

Segue em anexo o orçamento solicitado.

Qualquer dúvida estou a disposição no whatsapp (16) 3601-0506.

1
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GRUPO MRA - KEV SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNP3:T9.450.854/0001-06 - lE 797022836.110

RUA CANINDÉ, G8S-CEP140E1-180 - RIBEIRAO PRETO - SP

06) 3601*C»06 - WWWXEV.MED.br

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: KEV-X SOLUÇOES E SERVIÇOS LTDA

TELEFONE: (16) 3601-0506

ENDEREÇO: R. CANINDÉ, 685 - BAIRRO MONTE ALEGRE - CEP: 14051-180

CNPJ: 19.450.854/0001-06 CIDADE: RIBEIRÃO PRETO ESTADO: SÃO PAULO

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos

radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de

Planalto - PR. Conforme abaixo segue:

LOTE 01 - LAUDOS CONJUNTO RADIOI^ICO MlDICO E PERIAPICAL
Vo ODONTOLÓGICO
irrrriin^pnrr^iíT»

ITEM UN QTD VALOR UNIT.MÃLOR

Levantamento radiométrico da saía de

RX digital médico e periapical

odontoiógico e controle de radiação

fuga do cabeçote cada 4 anos ou na

troca de peças.

01 UN R$ 6.000,0001 R$ 6.000,00

Controle de qualidade RX digital

médico e periapical odontoiógico/
treinamento dos técnicos anual.

02 R$ 1.000,00UN 18 R$ 18.000,00

Vistoria de colimação e alinhamento

de grade 6/6 meses.
03 R$ 3.000,00UN R$ 18.000,0006

VALOR TOTAL: R$ 42.000,00

VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS).

PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS APÓS A APROVAÇÃO.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS.

DATA: 30 DE ABRIL DE 2026

Assinado de forma digital por
VITORMARINELl

GELONEZI:22318475822 gelonezi:223i8475822
Dados: 2026.04.30 09:02:23 -03'00'

VITORMARINELl

ASSINATURA COM CARIMBO

1
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CRUPO MRA - KEV SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CN P3:19.450.854/Ü001-06 ● - lE 797022836,110

RUACANINDÉ.G85-CEP 14051-180 RIBEIRÃO PRETO-5P

(16) 3601-05t« - WWW.KEV.MEO.br

EQUiPAMENTO

30NJUNT0 RADIOLÒGICO

MARCA É MODELO QTD

HF 500/630 M COM DR

SEM FIO, MARCA LOTUS

01 SIM

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO PRODENTAL PRO 70

INTRA

01 SIM

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO SAEVO/ALLIAGE AXR 03 SIM

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO XDENT X70 COLUNA

MOVEL

01 SIM

2
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Mcitacao@glanalto^gi\gov^

Paulo Reikdal <paulo@nucleodot.com>

sexta-feira,8 de maio de 2026 17:29

iicitacao@planalto.pr.gov.br

Re: RES: Solicitação de Orçamento - URGENTE

Proposta Dispensa Planalto.pdf; Anexo sem título 00059.htm;
GráficoColado-l.tiff; Anexo sem título 00062.htm

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Prezados,

Segue em anexo a proposta!

Lembrando, eu fui o ganhador da LICITAÇÃO e por um erro de INTERPRETAÇÃO de vocês a mesma não foi
homologada!

Será muito INJUSTO com minha empresa não prestar este serviço ao município.

Gratidão

1
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^NÚCLEO
PROTEÇÃO RADiOLÓGICA

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Núcleo Materiais Radíológicos Ltda

TELEFONE: 41 3356-9616/41 99682-8952

ENDEREÇO: Rua João Matos de Almeida, 40
CNPJ:59.406.155/0001-75

CIDADE: Colombo ESTADO: Paraná

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para os laudos dos

conjuntos radíológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de

Municipal de Saúde de Planalto - PR. Conforme abaixo segue:

LOTE 01 - LAUDOS CONJUNTO RADIOLÔOCO MSJICO E PERIAPICAL
ODONTOLÓGICO

DÉSCRIÇÂO VALOR ÜNÍT. jyALOR TOTÀLITEM UN QTD

R$ 921,5001 R$ 921,5001 .evantamento radiométrico da sala de UN

RX digital médico e períapical

3dontológico e controle de radiação

uga do cabeçote cada 4 anos ou na

troca de peças.

18 =?$ 1.406,50 R$25.317,0002 Controle de qualidade RX digital UN

Tiédico e periapical odontológico/
reinamento dos técnicos anual.

06 R$ 727,50 R$ 4.365,00\/istoria de colimação e alinhamento de UN

3rade 6/6 meses.

03

VALOR TOTAL: R$ 30.603,50 ( Trinta Mil Seiscentos e Três Reais e Cinquenta

Centavos)

VALOR TOTAL: R$ 30.603,50

PRAZO DE ENTREGA: 30 dias

VALIDADE DA PROPOSTA: 90dias

DATA: 08/05/2026

Assinado de focma digital por
PAULO SÉRGIO OINIZ

REIKDAL RLHO.072S4974917

Dados: 2026.05.08 16:37:44

●03W

PAULO SÉRGIO

DINIZ REIKDAL

FILHO:07254974917

ASSINATURA COM CARIMBO

Rua João Matos de Almeida, 26
Centro Indusinal Maua

Colorriso - PR
9

,'nuclí'

coprotecaoradiologica

ST

C (41) 3356-9616 Q K') 9 8896-4319
\
\

\
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ncitacao@£lanalto^£i\qov^

De: Licitação <comercial20@prorad.com.br>
segunda-feira, 4 de maio de 2026 13:47

licitacao@planalto.pr.gov.br
Re: Solicitação de Orçamento - URGENTE!

Enviado em:

Para:

Assunto:

Boa tarde!

Declinamos o envio de proposta, não é possível mensurar serviços para 3 anos, pois os valores alteraram
anualmente devido a deslocamento.

Além disso, o Levantamento radiométrico tem validade de 4 anos, e controle de qualidade de intraorai 2
anos.

Atenciosamente,
Jéssica Barbosa

Analista Administrativo

Órgão Publico
PRO-RAD Consultores em Radioproteção S/S Ltda.
Telefone: (51) 3287-3589

ittps://wa.me/-t-5551996790202 (Solicitar por Jéssica)
Conheça o nosso site: www.prorad.com.br

Segurança no trabalho com radiações é PRO-RAD

Em qua., 29 de abr. de 2026 às 11:30, <licitacao(5)planalto.pr.gov.br>

Bom dia, segue resposta aos seus questionamentos:

1- No item 01 será somente para o RX médico, Periapical não necessita de Levantamento Radiométrico, segundo
informações da responsável pelo setor odontológico.
2- Exatamente, para o item 02 será para os 6 equipamentos, RX médico e Periapical odontológico, só que as
quantidades são para o prazo de 3 anos.

^3-Será para o equipamento do RX médico para o prazo de 3

escreveu:

anos.

De: Licitação <comercial20@prorad.com.br>

Enviada em: quarta-feira, 29 de abril de 2026 10:29

Para: licitacao@planalto.pr.gov.br

Assunto: Re: Solicitação de Orçamento - URGENTE!

Bom dia!

Não consegui compreender a quantidade da solicitação.

1
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1- Fala em levantamento radiométrico de rx médico e Pehapical, mas a quantidade está "1", de qual sala
é necessário realizar o levantamento radiométrico ?

2 - Fala em 18 controles de qualidade entre médico e periapical, porém abaixo onde constam os
equipamentos, contam um total de 1 rx médico 5 rx periapical.

Favor descer quais equipamentos realmente precisam de controle de qualidade:

3- Fala em testes semestrais, porém somente raios x convencional (rx médico) tem testes semestrais,
logo pela crecição da segunda imagem, teria apenas 1 equipamento de rx médico.

2
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mmm● a: ■ I *●

ODONTOLÓGICO

DESCRIÇÃO i UN I QTDi VALOR UNIT.KITEM

i
01 Levantamento radiométrico da sala de ÜN 01

RX digital médico e periapical ;

odontológico e controle de radiação I
fuga do cabeçote cada 4 anos ou na I

troca de peças. j

02 Controle d© qualidade RX digital UN j 18
médico e periapical odontológico/ j

__ treinamento dos técnicos anual, | !
03 Vistoria de colimaçâo e alinhamento ÜN i òeT?!

de grade 6/6 meses. i

R$

R$

VALOR TOTAL: R$

VALOR TOTAL: R$ r

PRAZO DE ENTREGA:

VALIDADE DA PROPOSTA:

DATA:

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E - mail: planalio@planalta .prgov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85760-000 PLANALTO - PARANA

ASSINATURA COM CARIMBO

I MARCÀ E MODELO
HF 500/630 M COM DR

SEM FIO, MARCA LOTUS

EQUIPAMENTO QTD

CONJUNTO RADIOLOGICO 01

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO PRODENTAL PRO 70

INTRA

SAEVO/ÁlüÃGEÃXR

01

RAIO X PERIAPICAL ÒDONtOLÒGÍCÓ 03
3
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Atenciosamente,

Déssica Barbosa

Analista Administrativo

Órgão Publico

PRO-RAD Consultores em Radioproteção S/S Ltda.
Telefone: (51) 3287-3589

http5://wa.me/+55519967902Q2 (Solicitar por Jéssica)
Conheça o nosso site: www.prorad.com.br

Segurança no trabalho com radiações é PRO-RAD

Em qua., 29 de abr. de 2026 às 09:03, Comercial Pro-Rad <comercial@prorad.com.br> escreveu:

Atenciosamente,

Jéssica Barbosa

Analista administrativo

Comercial

PRO-RAD Consultores em Radioproteção S/S Ltda.
Telefone: (51) 3287-3500
Conheça o nosso site: www.prorad.com.br

Segurança no trabalho com radiações é PRO-RAD

Forwarded message
De: <lícitacao@planalto.pr.gov.br>

Date: qua., 29 de abr. de 2026 às 09:01

Subject: Solicitação de Orçamento - URGENTE!
To: <prorad(õ)prorad.com.br>

4
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Bom dia, me chamo Diego, sou da prefeitura de Planalto, do setor de licitação, solicito um orçamento para uma
Dispensa de Licitação para contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos radiológicos, a

fim de atenderas necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR.

Portanto, segue o anexo do mesmo para preenchimento dos dados da empresa e demais informações
necessárias. Fico no aguardo deste preenchido!

Aguardo confirmação de recebimento do e-mail.

Diego Vinicius Ruckhaber

Município de Planalto PR - Licitação

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro

Planalto - Paraná

(46)3555-8121

importante

Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou legaimente priviieqiada.
Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou. de qualquer forma utilizar
as infomiações contidas nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, retorne este e-maü, promovendo desde

( logo, a eliminaçaoo do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle.

Importante

Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou legaimente privileoiada.
Se voce nao for destinatário desta mensagem, desde jâ fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou. de qualquer forma, utilizar as
informações contidas nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, retorne este e-mail, promovendo desde
logo, a eliminaçaoo do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle.

tmportante

Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidenciai e/ou iegalmeníe privilegiada Se
você nào_for destinatário desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar
informações contidas nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta i	
a eliininaçâoo do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle.

as

mensagem por engano, retorne este e-mail, promovendo, desde logo.

5
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-inaíl: planalto(ô)planalto.pr.gov.br
Praça Sao Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município oe

PLANALTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 114/2025

DISPENSA N° 007/2025

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a

empresa JOAO GILBERTO TILLY JUNIOR, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público

Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,

senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: JOAO GILBERTO TILLY JUNIOR, devidamente inscrita no CNPJ sob

n.° 03.733.174/0001-51, com sede à Rua Nelson Ferreira da Luz, 497, condomínio 34,

Bairro Campo Comprido, Curitiba/PR, neste ato representado pelo Administrador o Sr.
JOAO GILBERTO TILLY JUNIOR, brasileiro, comerciante, portador do RG n.°

11.235.037-9 e do CPF sob n.° 033.850.088-08, residente e domiciliado, na Cidade de

Curitiba/PR, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que
regerá nos termos da Lei n° 14.133/2021, assim como pelas condições de Dispensa

de Licitação N“ 007/2025 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

se

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - Tem como objetivo a contratação de empresa para controle de

qualidade radiométrico raio x digital e periapical odontológico, destinado para a
secretaria municipal de saúde de Planalto-PR, a fim de atender à necessidade da

mesma, conforme abaixo segue;		
VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

OBJETOQTDITEM UN

R$ 950,0CR$ 950.0CUN Controle de qualidade de RAIOX DIGITAL

MÉDICO;

Descrição: Teste e elaboração dos relatórios de

qualidade dos equipamentos de raio X digital

segundo a IN 90/21 e a RDC 611/22, aplicáveis

aos equipamentos.

0101

R$ 3.520,OCControle de qualidade RAIOX PERIAPICAL R$ 650,OC

ODONTOLÓGICO;

Descrição: Teste e elaboração dos relatórios de

qualidade dos equipamentos periapicais segundo	

UN02 05

Página 1Contrato Administrativo n° 114/2025 - DISPENSA N° 007/2025
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto(Splanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO m:

PLANALTO

a IN 95/21 e a RDC 611/22, aplicáveis aos

equipamentos.

R$ 850,OCLevantamento radíométríco da sala de RAIOX

DIGITAL MÉDICO;
Levantamento Radiométrico de Sala de RaioX,

R$ 850,OC01 UN03

Realização dos testes de segurança e elaboração
dos relatórios. Levantamento Radiométrico e

Radiação de Fuga do Cabeçote, segundo a IN
90/21 e a RDC 611/22.

R$ 1.800.0C R$ 1.800,0CUN DESLOCAMENTO0104

6.850,00TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA
PARÁGRAFO ÚNICO - Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação

serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Desíinação de recursoFuncional programáticaConta da despesa

3.3.90.39.00.00.0000009.126.10.301.1001.202702240

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

PARÁGRAFO ÚNICO - Pela execução do objeto do contratado, a CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 6.850,00 (Seis mil oitocentos e cinquenta
reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias,

após a emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal e a execução do objeto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição

contratual, o pagamento poderá ficar retido até posterior solução, sem prejuízos de

quaisquer outras disposições contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com

a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Contrato/Termo de Referência:

a) Descrição do item e da execução conforme objeto;

b) Número do processo licitatório.

c) Número do Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante,

na proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança

cJ 1

Contrato Administrativo n° 114/2025 - DISPENSA N° 007/2025 Página 2
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

de alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente certame, em função de

alterações na legislação pertinente.

PARÁGRAFO QUINTO - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou

feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

PARÁGRAFO SEXTO ■ O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,

para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por

ele apresentada, no prazo definido no Contrato/Termo de Dispensa.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até

que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

PARÁGRAFO OITAVO - A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),

para emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa deverá executar/entregar o objeto, em até 07

(sete) dias consecutivos, após o requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal de
Saúde;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado/entregue;

c) Local onde será executado o objeto;

d) Prazo para entrega dos objetos;

e) Quantidade e medidas, quando for o caso;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante..

PARÁGRAFO TERCEIRO - O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de

Compras do Município que verificará a possibilidade de execução do objeto e

encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a

respectiva nota ou requisição de empenho.

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa licitante deve negar a execução do objeto caso

estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas
neste contrato.

PARÁGRAFO QUINTO A recusa fundamentada neste subitem não gera

responsabilidade ou penalização para a empresa vencedora do certame.

PARÁGRAFO SEXTO - O não cumprimento do disposto neste objeto enseja a nulidade

da contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade
administrativa.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no paragrafo segundo deste contrato,

acompanhado da respectiva nota fiscal;
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PARÁGRAFO OITAVO - As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo;

PARÁGRAFO NONO- A solicitação proveniente da Secretaria, após a execução do

objeto, deverá ser armazenada em arquivo próprio no Departamento de Compras do

Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos interno
e externos.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as

especificações constantes neste contrato, devendo ser substituídos ou reparados no

prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades:

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O prazo de vigência será até 12 meses, tendo início

a partir da assinatura do respectivo contrato.

CLÁUSULA SEXTA ■ DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto

deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado

na forma e prazo convencionados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no certame e seus anexos;

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria Municipal Solicitante;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora pertinente ao objeto do editai;

f) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar a execução do objeto, por meio da

verificação das especificações e quantidades solicitadas;

g) Rejeitar o objeto que estiver fora das especificações e solicitar expressamente
sua substituição;

h)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Efetuar a execução do objeto perfeitamente, conforme especificações, prazo e

local constantes no Contrato/Termo De Referência e anexo, acompanhado da respectiva

nota fiscal;

O
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b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°
8.078, de 1990):

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiíidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
certame;

d) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Contrato/Termo De Referência;

e) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

f) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

g) Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas;

h) A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o quat trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a

nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da
CONTRATANTE e anuência expressa da Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

14.133/2021 a contratada que:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Deixar de entregar os documentos exigidos nos autos do processo;

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

d) Cometer fraude fiscal;

e) Comportar-se de modo inidòneo;
PARÁGRAFO TERCEIRO - Considera-se comportamento Inidòneo, entre outros, a

declaração falsa.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratada que cometer qualquer das infrações

discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminai, às seguintes sanções:

a) multa de até 20 % (vinte por cento) do valor total do Contrato;

b) impedimento em licitar e contratar com o município pelo prazo de 02 (dois) anos.
Pelo inadímplemento total ou parcial do Contrato,PARÁGRAFO QUINTO
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independentemente de rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita, a critério do município,
às seguintes penalidades:

a) Multa de até 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do Contrato, incidindo
sobre o valor do saldo da mesma,

b) Multa de até 20% (vinte por cento) pela inexecução total do Contrato, incidindo
sobre o valor total da mesma.

PARÁGRAFO SEXTO - Pela inexecução total ou parcial contrato e/ou termo de

Dispensa, ou por imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a
CONTRATADA impedida de participar de licitações realizadas pelo MUNICÍPIO,

a) Pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais subitens
deste objeto.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas previstas neste objeto, não terão caráter

compensatório, mas meramente moratório e o pagamento delas não exime a
CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier
a acarretar.

PARÁGRAFO OITAVO - As sanções são independentes e a aplicação de uma não

exclui a das outras, sendo descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso,

cobrada judicialmente.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I
do art. 138 da Lei n° 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Contrato/Termo de
Referência,

b) Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa.
PARÁGRAFO TERCEIRO ■ A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE

em caso de rescisão administrativa prevista no art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO QUARTO - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo

dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência do presente contrato será até 12 meses,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
PARÁGRAFO ÜNICO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do

art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO ■ O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato para mais

ou para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

a) Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou
previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
entrega do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante
a probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de
mercado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a

CONTRATADA deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que

comprove o pedido de reequilíbrio.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio
econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o Município a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO QUARTO ● A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho
complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens

de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio

econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO

pelo município e a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo
valor proposto, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades
administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das

situações descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês,
Planilha de custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e

demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a

comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es).

PARÁGRAFO SÉTIMO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela,

para averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se

como uma situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa,

será considerado e justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO OITAVO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá
efeito retroativo.

0^' J
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PARÁGRAFO NONO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico

do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através
de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PROCEDIMENTOS DE GESTÀO E

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou Instrumento equivalente oriundo desta

contratação terão como responsáveis;

a) GESTOR DO CONTRATO; Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Marilia Carine Deitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer

a administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões
documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo

empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de
vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogaçào,
bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da

celebração dos respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a

contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como 0 nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este objeto não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de

material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo

as disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir

toda e qualquer questão oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais

privilegiado que o seja. E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas.

9
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iavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o

qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE,
CONTRATADA e testemunhas.

Plana!to-Pr., 06 de maio de 2025.
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Ditgo Vinícius RuckhabtY
CPF: 113.472.119-09
RG: 12.685.090-5

Contrato Administrativo n° 114/2025 - DISPENSA N° 007/2025 Página 9

0 D b 0 i 0



Prefeitura Municipal de Planaíto08/05/2025, 07:53

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 114/2025

Praça Sào Francisco de Assis, n® 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 114/2025

DISPENSA N® 007/2025

DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: JOAO GILBERTO TILLY JUNIOR.

OBJETO: Contratação de empresa para controle de qualidade
radiométrico raio x digital e períapical odontológíco, destinado
para a secretaria municipal de saúde de Planalto-PR.
VALOR TOTAL; RS 6.850,00 (Seis mil oitocentos e
cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador: 1655D64E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/05/2025. Edição 3271
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/dmp/matería/165SD64E/abe347e4802061d616975d8acdâbd19Babe347e4802061d616975d6acaabd198 1/1
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SANTA IZABEL 00 OESTECEP 65650-000

CONTRATO N® 203/2025

DE: 13.06.2025

O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob n.° 76.205.715/0001-42, estabelecida

à Rua Acácia, n° 1317, Centro - CEP 85.650-000, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Sr. Jean Pierr Catto, brasileiro, atualmente Administrador Público, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa PANTANAL MEDICAL SERVICE LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.° 39.532.814/0001-02, com sede e foro na
Rua QUATORZE DE JULHO, n° 1274, CENTRO, na cidade de Campo Grande, Estado Mato
Grosso do Sul, CEP: 79.004-393, representada pela Senhora ENILDA DE OLIVEIRA
BATISTA, residente e domiciliada na cidade de Campo Grande, Estado Mato Grosso do
Sul portadora do CPF sob n° 121.XXX.108-XX, doravante designada CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo n® 56/2025 e em observância às disposições da Lei n°
14.133. de 1® de abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 20/2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
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O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para
a prestação de serviço de manutenção preventiva e calibração do equipamento de Raio
X com fornecimentode laudos técnicos,atendendoas necessidadesda Casa de Saúde

Santa Izabel e da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Izabel do Oeste - PR, com

Recursos Federais, Estaduais e Municipaí, por um período de 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias.
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1.2 o presente contrato está vinculado à Pregão Eletrônico n® 20/2025 homologado em:
12/06/2025, através da Portaria n° 15.425/25.

1.3 Objeto da contratação:

DESCRIÇÃOITEM QTD UNID R$UNITR$ TOTALMARCA

SER SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA

TRIMESTRAL EM RAIO X FIXO.
MARCA SHR, MODELO SH 500F.

MANUTENÇÃO COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS ATÉ R$
5.000,00.

ATÉ 4 CHAMADOS DE
EMERGÊNCIA ANUAIS SEM CUSTO.

(COMPARECER EM ATÉ 12 HORAS).

1 4.00 R$ R$Própria
2.800,00 11.200,00

2 1,00 SER LEVANTAMENTO RADIOMETRICO

(VERIFICAÇÃO DO NÍVEL DE
RADIAÇÃO) PARA UMA SALA
RADIOLÓGICA (01 RAIO X DIGITAL).
CONFORME RDC 611/2022 ANViSA.

LAUDOS EMITIDOS PELO

R$ 980,00 RS 980,00Própria
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SANTA IZABEL DO OESTECEP 856504)00

PROFISSIONAL HABILITADO E MAIS

EMISSÃO DE RT.

REALIZAÇÃO DOS TESTES DE
CONTROLE DE QUALIDADE,
CONFORME RDC 611/2022.

LAUDOS EMITIDOS PELO

PROFISSIONAL HABILITADO E MAIS

EMISSÃO DE RT.

R$ R$SER Própria3 3,00

3.000,001.000,00

ELABORAÇÃO DE
PLANO/PROGRAMA DE PROTEÇÃO
RADIOLÓGICA - PPR. CONFORME
RDC 611/2022 ANVISA.

LAUDOS EMITIDOS PELO

PROFISSIONAL HABILITADO E MAIS

EMISSÃO DE RT.

R$ R$SER4 1,00 Própria
1.240,00 1.240,00

R$SER TREINAMENTOS. ABORDANDO

NORMAS E ROTINAS.

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS,
GERENCIAMENTO DOS RISCOS AS

TECNOLOGIAS APLICADAS.

GARANTIA DA QUALIDADE,

PROTEÇÃO RADIOLÓGICA.
NORMATIVAS APLICÁVEIS, AOS
PROFISSIONAIS EXECUTORES

DOS EXAMES.

R$ 540,005 5,00 Própria
2.700,00

1.4 Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.4.1 O Termo de Referência que embasou a contratação:
O Editai da Licitação:
A Proposta do contratado:

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4.2

1.4.3

1.4.4

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.1.01

A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor
do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente,

com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade,

2.2
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economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados
relevantes.

MUNICÍPIO DE

SANTA IZABEL DO OESTE

O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.2.3

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo2.4

aditivo.

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.

2.5

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

fart. 92. IV. VII e XVIII)

2.6

O objeto do presente Termo de Referência será recebido em remessa parcelada pelas

Secretarias Municipais, com prazo não superior a 15 (quinze) dias úteis após recebimento da
nota de empenho.

3.1

Os serviços deverão ser executados no local e horário a serem definidos pela

Secretaria solicitante, sendo por conta da contratada o deslocamento do profissional executor
do serviço até o local indicado.

3.2

3.3 Os serviços deverão ser executados de acordo com o horário de funcionamento da
Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste, em dias e horários previamente definidos em
conformidade com as demandas da Secretaria Municipal.

A prestação dos serviços ora contratados nao implica vínculo empregatício, nem
exclusividade de colaboração entre as partes.

3.4

0(s) profissional(is) da empresa prestadora de serviços deverá(ão) respeitar os
procedimentos e protocolos administrativos, respeitando-se, todavia, suas dependências
funcionais e técnicas.

3.5

É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais

e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos õnus e obrigações em nenhuma
hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

3.6

O não cumprimento do disposto nos itens anteriores acarretará a anulação do
empenho, bem como a convocação do fornecedor subsequente, considerando a ordem de
classificação do certame. Ainda, o descumprimento dos prazos previstos acima ensejará na
aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência,no contratoe na lei de
licitações, ficando todos os contratados desde já CIENTES E NOTIFICADAS da

3.7
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impossibilidade do descumprimento do prazo por se tratar de produtos de exclusivo uso para
atendimento de finalidades administrativas.
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A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em
desacordo com os termos do Edital e seus anexos.

3.8

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÀO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA ■ PREÇO

O valor total da contrataçao é de RS (5.1

No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5,2

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. VeVh

O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME n^' 77, de 2022.

6.1

6.2 A forma de pagamento será realizada por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.3 Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer mercadoria ou serviço, o
prazo de pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA.

6.4 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida
atualização financeira.

6.5 A empresa contratada deverá emitir o documento comprobatório do fornecimentodas
mercadorias e /ou prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com
vencimento na data estabelecida no contrato. Em caso de a empresa fazer a opção por
pagamento através de transferência bancária (transferência/TED/D OC/PiX), esta
responsabiliza-se pelo pagamento de todas as tarifas bancárias, autorizando ao ente público
efetuar o desconto da tarifa junto ao valor a ser creditado.

6.6 CONDlÇOES DE PAGAMENTO

OOÚ044
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A emissão da Nota fiscal/fatura será precedida do recebimento definitivo do

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou termo de referência:

Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota fiscal
ou fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

município de

SANTA IZABEL DO OESTECEP 65650-000

6.6.1

6.6.2

6.6.3

a) a data da emissão;
b) 0 valor a pagar: e
c) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que 0 contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante:

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio
de consulta on-line ao SiCAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133. de 2021.

6.6.6

6.6.4

6.6.5

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição
de contratarcom o Poder Público, bem como ocorrênciasimpeditivas indiretas.

6.6.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

6.6.8

6.6.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias á rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF.

6.6.10

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92, VI

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice{s) definitivo(s).

7.2
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Nas aferições finais, o{s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.3

Caso o{s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa{m) mais ser utilizado(s), seráfão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.4

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.5

O reajuste será realizado por apostilamento.7.6

O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele que venha a lhe substituir,
bem como, a administração possui discricionariedade para aplicação de outro índice menor
que reflito as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.7

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecuçào total ou parcial.

8.1

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

8,2

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.3

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8,4

8.5 A Contratada obriga-se a:

Cumprir o disposto no Termo de Conduta n® 55/2023, firmado entre o Município
de Santa Izabel do Oeste e o Ministério Público do Trabalho:

Efetuar a manutenção em perfeita condição, no prazo e local indicado pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal, ordem de Serviço e empenho, constando
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia:

8.5.3

8.5.1

8.5.2

Sobre o item 5 do Lote, a contratada deverá responsabilizar-se pela emissão

de laudo que comprove a necessidade da troca de peças, quando necessário, após cada
manutenção.
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Sobre o Item 5 do Lote 1, a contratada deverá emitir a nota fiscal, uma única8.5.4

vez, após a última manutenção realizada, com a relação das peças e laudos, que comprove
que houve necessidade de troca.

8.5.5 Empresa deverá apresentar Licença Sanitária, Declaração de

Responsabilidade Técnica indicando o responsável técnico pela execução dos serviços, com
0 Comprovante de Registro no Conselho de Ciasse competente, tanto para o profissional que
realizará a manutenção, quanto para o que emitirá o laudo final.

Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 10 (dez) corridos, o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

8.5.6

8.5.7

8.5.8

objeto da presente licitação;
8.5.9 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação.

8.5.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

8.5.11

8.5.12

8.5.13

O profissional executor do serviço deverá apresentar conduta moral, ética e
honesta compatível e conveniente com a execução da sua função dentro da instituição.

Condutas imorais, céticas, desrespeitosas, irregulares, incorretas e não
condizentes com a função exercida pelo profissional durante a prestação de serviços, de
forma contrária à lei ou aos bons costumes,ou ainda, o desvirtuamento do comportamento,
caracterizando incontinência de conduta (atos obscenos, condutas libertinas ou relacionadas

a sexualidade), incorrerão em falta grave e serão consideradas pela administração municipal
como passiveis de encaminhamento de procedimento administrativo e/ou rescisão unilateral
de contrato.

8.5.16

8.5.14

8.5.15

Em caso de falta grave, serão responsabilizados pela administração municipal
pelos atos do profissional contratado.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocaro profissionalcontratadopara reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros;

8.5.18

8.5.17

Emitir documento comprobatório do fornecimento das mercadorias e/ou
prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com vencimento na data
estabelecida no contrato. Em caso de a empresa fazer a opção por pagamento através de
transferência bancária (transferência/TED/PIX), esta responsabiliza-se pelo pagamento de

ü u u L‘ 4 8
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8.6 A Contratante obriga-se a:

Cumprir o disposto no Termo de Conduta n° 55/2023, firmado entre o Município
de Santa izabel do Oeste e o Ministério Público do Trabalho

8.6.2

8.6.1

Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da
CONTRATADA, o preço e a descrição do(s) objeto(s) contratados(s) ;

Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis
irregularidades ocorridas na execução do presente Termo de Referência;

A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicação de
glosa, baseada nos valores da remuneração do referido profissional:

Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem

8.6.3

8.6.4

8.6.5

de Serviço:
8.6.6 Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,

podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou

justificará de imediato:
8.6.7 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução

do objeto contratual:
8.6.8 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento:

Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar
a Contratada quando houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-
lhe prazo para a correção;

8.6.10

8.6.9

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de servidor especialmente designado;

Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido.

8.6.11

8.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto do presente Termo
de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou subordinados.

8.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de
2021, art. 117, §1®, e Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, II).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência.

8.8.1

8.8.2

8.8.3

8.8.4

ü u u Ü
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para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n® 11.246, de
2022, art. 22. IV).

8.8.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatameníe ao gestor do
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V).

O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,
0 término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, VII).

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência: (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto
n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o arl. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou peto setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21. X).

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 21, VI).

8.8.6

8.8.7

8.8.8

8.8.9

8.8.10

8.8.11

8.8.12

8.8.13

8.8.14

8.8.15
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CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92, XIV)

9.1

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado:

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes10.2

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parda! do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave íart. 156. ^2°, da Lei n° 14.133,
de 2021):

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^ 4°, da Lei n° 14.133, de 2021):
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f, "g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ^5°,
da Lei n® 14.133, de 2021).

iv) Muita:

(1) Moratória de 10®/o (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias;

Compensatória de 10®/o (dez por cento), sobre o valor do contrato, no caso de
inexecução total do contrato.
(2)

O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

a.

10.3

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. ^9°, da Lei n®
14.133. de 2021)
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10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, ^7°. da Lei n° 14.133, de 2021).
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Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1510.5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021)

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,
^8°. da Lei nM4.133.de 2021).

10.6

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida10.7

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 0

10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 61°. da Lei n° 14.133. de
2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para 0 Contratante:
e) a implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133. de 2021^

10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133. de 2021)
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10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

10.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92. XIXI

O contrato será se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.1

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará11.2

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.3

contratado:

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas: e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou11.4

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4.01 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.4.02 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.03 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
11.5.01 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
11.5.02 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
11.5.03 Indenizações e multas.

11.6

econòmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (^t. 131. caput. da Lei n.° 14.133. de 20211.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VHI)

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

12.1

correrão à conta da Dotação Orçamentária:
As despesas com a prestação do serviço indicado na Cláusula Segunda deste contrato
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12.2

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes
mediante apostilamento.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. Ml)

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas13.1

na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n»^ 14.133, de 2021.

14.1

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos14.2

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.3

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n®
14.133. de 2021.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133,
de 2021, e ao art. 8°. ^2°. da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. 7°. §3°. inciso V. do Decreto n
7.724. de 2012.

15.1

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parle responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

16.1
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16.2

contrato, ou peios respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por16.3

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

16.4

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art. 118).
O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou

16.5

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1°).

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021,
art. 120).

16.6

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários16.7

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

16.8 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá oneraro objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

16.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°).

16.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

16.11 O profissional executor do serviço deverá apresentar conduta morai, ética e honesta

compatível e conveniente com a execução da sua função dentro da instituição.

16.12 Condutas imorais, céticas, desrespeitosas, irregulares, incorretas e não condizentes

com a função exercida pelo profissional durante a prestação de serviços, de forma contrária
à lei ou aos bons costumes, ou ainda, o desvirtuamento do comportamento, caracterizando
incontinência de conduta (atos obscenos, condutas libertinas ou relacionadas a sexualidade),
incorrerão em falta grave e serão consideradas pela administração municipal como passíveis
de encaminhamento de procedimento administrativo e/ou rescisão unilateral de contrato.

16.13 Em caso de falta grave, conforme descrito nos itens 9.1.14 e 9.1.15, serão

responsabilizados pela administração municipal pelos atos tanto o profissional quanto a
empresa contratada.
16.14 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
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mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e
colaboradores ajam da mesma forma.

17.1

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, ^1°)

Fica eleito o Foro da Comarca de Realeza para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92. ^1*^. da Lei n^ 14.133/21.

18.1

Santa Izabel do Oeste - PR, 13 de junho de 2025.

Assinado diqicalinente por
JEAN PIERR CATTO

. 'refeito
026.863.009-73
13/06/2025 16:04:11

JEAN PIERR CATTO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
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Assinado de forma digital por
ENILDA DE OLIVEIRAENILDA DE OLIVEIRA

BATISTA:39532814000102 batista;39532814oooio2
Dados: 2025.06.13 10:27:14-04'00'

PANTANAL MEDICAL SERVICE LTDA

CONTRATADA

_ Assinado diqitalmente por;
my JIENCRiS DANIELI ROBE

kT ^alk
^ 025.339.659-01

16/06/2025 07:39:11

Testemunhas:

— Assinado diqitalmente por:
! Br CLENIR TEfXEIRA
Vr 033.295.639-31

13/06/2025 16:21:03
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Relatório Resumido de Cotação: LAUDOS CONJUNTO RADIOLÓGICO MÉDICO E
PERIAPICAL ODONTOLOGICO

Pesquisa realizada enlre 26/03/2026 15:39:54 e 26/03/2026 16:01:29

Relniúriu gor.Mlc no di.i ll-a.VJ0Z6 D8:48:.>3 (IP: ll.7.2.10-44.14fi)

Em conformidade com a Instrução Normativa N“ 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Normativa N'€5 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). no Artigo 3’, ’A pesquisa de preços será maienalluda em documento que conterá: INC V-Método moteniático aplicado para a

deifnição do valor estimado,"

Preço

Estimado

Calculado

% ValorPreço

Estimado
TotalPercentualQuantidadePreçosItem

Global

LOTE 1: LOTE 01 - LAUDOS CONJUNTO RADIOLÓGICO MÉDICO E PERIAPICAL ODONTOLÓGICO (3 itens) Valor Lote: RS 33.728,84

RS 980,002,9%RS 980.001 Unidade R$ 980,00 (unj1) Levantamento radiométrico da saia de RX digital

médico e periapical odonioiógico e controle de

radiação fuga do cabeçote cada 4 anos

ou na troca de peças.

2) Controle de qualidade RX digital médico e

periapical odontoíógico/ treinamento dos técnicos anual.

3) Vistoria dc colimaçào e alinhamento de grade

6/6 meses.

1

79,5% RS 26.808,84RS 1.489,38l 18 Unidades RS 1.489,38 (un)

RS 5.940,0017,6%RS 990.006 Unidades R$990,00 (un)

R$ 33.728,84Valor Global:

1.00

Valor do Item em relação ao total Quantidade de preços por item

# 1) Controle de...

● 2) Vistoria de...

# 3) Levantamento...

0.75

!
,6% 1, 0-50

0.25

0.00

Item 3Item 2Item 1

Relatório gerado r» dia 11/05/2026 08:48:53 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVrtt2t0kVpwsclBvPb8a6vleo23E9S5Ta%2lzCQzwtGrviiOqHU8nPtm6WA%3d%3d
hilD7Avww.bancodeDrecos.COm.br/CertilicadoAulenticidade'^Oken=2N Vi%252f8kV[iwsdBvPbBa6vleoz3E9S5TaSt252tzCOzwlGrwOQHU8nPtm6WA%?53dSfe253d 1/1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Planalto, Estado do Paraná, faz saber, visando premiar a

transparência e a publicidade de seus atos, bem como proporcionar a todos os

interessados igualdade de condições no fornecimento de serviços/objetos a este ente

público, que está tramitando processo de compra nos termos da Lei 14.133/21. Conforme

segue:

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos

radiológicos, a fim de atenderas necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde

de Planalto -■ PR, no prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses.

Aos interessados em participar, é possível solicitar a documentação do processo

licitatório via e-mail licitacao@planalto.pr.QOv.br.

O prazo para apresentação da proposta, assinada e carimbada, protocolada no

setor de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal, localizado na Praça São Francisco

de Assis, 1583, ou por via e-mail licitacao@planalto.pr.Qov.br. é de 03 (três) dias úteis.

ABERTURA: 14 de maio de 2026, ás 08h (oito horas).

Maiores informações junto a Prefeitura Municipal, cito Praça São Francisco de

Assis 1583, Centro. Fone (46) 3555 8121 ou e-mail licitacao@plan altQ.pr.qov.br.

Planalto-PR, 11 de maio de 2026.
A5Ír«N40(k

LUIZ CARLOS BONI

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto-PR

i)í)ü 0a8



12/05/2026,07:41 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAI, DE PLANALTO

I.ICITAÇÃO

AMSO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município dc Planalto, Estado do Paraná, faz saber, visando

premiar a transparência e a publicidade de seus atos, bem como
proporcionar a todos os interessados igualdade de condições no

fornecimento de serviços/objetos a este ente público, que está
tramitando processo de compra nos termos da Lei 14.133/21.
Conforme segue:

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para os

laudos dos conjuntos radíológícos, a tlm de atender as

necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de
Planalto - PR, no prazo de vigência de 36 (trinta e seis)
meses.

Aos interessados em participar, é possível solicitar a

documentação do processo licilatório via e-mail
licitacao@Dlanalto.pr.gov.br.
O prazo para apresentação da proposta, assinada e carimbada,
protocolada no setor dc Licitação, na sede da Prefeitura
Municipal, localizado na Praça São Francisco de Assis, 1583,

ou por via e-mail licitacao@nlanalto.pr.gov.br. é de 03 (três)
dias úteis.

ABERTURA: 14 de maio de 2026, às 081i (oito horas).

Maiores informações junto a Prefeitura Municipal, cito Praça
São Francisco de Assis 1583, Centro. Fone (46) 3555 8121 ou

e-mail licitacao@.planalto.pr.gov.br.

Planalto-PR, 11 dc maio dc 2026.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planallo-PR

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhaber

Código Identificador:C5EE62BD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 12/05/2026. Edição 3527
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificadorno site:
https://\v\vw.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/C5EE62BD/ef8a51879239b9c5e6bc6aef90ee8d92ef8a51879239b9c5e6bc6aef90ee8d92 1/1
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Estado adquire 120 kits para ensino de
Matemática a alunos com deficiência visual

AVISO DE CREDENCIAMENTO N< 004/2026

INEXIGIBIUOADE N* 007/2026

0 Município de Planalto, Estado do Paraná, toma público, para ciência dos

interessados, que estSo abertas a partir do dia 12/05/2026, as inscrições para o

processo Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestaçSo de serviços de

profissionais médicos, vagas imediatas e vagas reservas, nas especialidades de

neurologia Infantil, psiquiatria e medicina em atenção básica (clínico gerai/ESF),
visando atender ãs necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto

-PR.

A rede estadual dc educa

ção do Paraná acaba de ganhar
uma importante ferramenta de
apoio ao ensino de Matemática
para alunos com deficiência vi
sual. A Secretaria da Educação
(Seed-PR) adquiriu e já come
çou a distribuir 120 kits Mul-
tiplano, de educação inclusiva,
para as 90 Salas de Recursos
Multifuncionais (SRM) que
atendem estudantes com essa

deficiência.

O kit Multiplano é um apa
relho didático que surgiu para
atender estudantes com defi

ciência visual, com a proposta
de tangibilizar 0 ensino de Ma
temática, tornando concretos
e táteis seus conceitos mais

afetratos ao transpô-los para
de plástico.

Composto por 124 itens, o
kit inclui um tabuleiro retan

gular com 26 linhas e 21 co
lunas de furos, que funciona
como base; pinos, que servem
para fixar elásticos, indicar
posições e como unidades de
contagem; hastes, para a cria
ção de sólidos geométricos e
gráficos cartesianos; fixadores
para a produção de gráficos;
além de uma base circular para
diversas aplicações.

As peças podem ser combi
nadas das mais variadas for

mas e são capazes de cobrir
mais de 120 temas diferentes,

como álgebra, trigonometria,
cálculo de área, tabuada, raiz
quadrada, operações com fra
ções, probabilidade, equações
de 2° grau e inequações.

“Educação de qualidade é
educação para todos”, declara
o secretário estadual da Educa

ção, Roni Miranda. “O kit Mul
tiplano vai permitir que nossos
^bápos com deficiência %isual

lam um ensino direciona-

e totalmente adaptado para
eles. Isso demonstra 0 compro
misso da educação paranaense
com 0 ensino inclusivo e quali
ficado”.

UNIVERSAL E INCLUSI

VO - Com investimento total

de R$ 196.440 os kits vão be
neficiar diretamente 1.331 es
tudantes com deficiência visual

— com bai.xa visão e cegueira -
regularmente matriculados na
rede estadual. Indirctamente,

porém, o impacto será ainda
maior. Isso porque a metodo
logia utilizada no Multiplano
é flexível c também aplicável a
estudantes sem deficiência.

“O Multiplano é a solução
para 0 ensino inclusivo de Ma
temática”, comemora Rubens
Ferronato, que foi professor da
rede estadual e é o criador do

kit. “Essa certeza surgiu duran
te seu desenvolvimento, base

ado nos preceitos do Desenho
Universal, de que poderiamos
atender a todos, igualmente,
em um mesmo ambiente de

aprendizagem”.
Desenho Universal (DU)

é um conceito surgido na dé-

EDfTAL DE REGUIAMENTO e CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES: Todas as

informações sobre a inscrição, documentos, cadastramentos e requisitos para a

realização do credenciamento estão disponíveis no endereça eletrônico:

http://www.pianalto.pr.gov.br/.

Credenciamento n< 004/2026.

Licitações (lateral direita).no icone

A Sessão de abertura dos envelopes para 0 credenciamento acontecerá no día

26/0S/202G às 09:00hs em sessão pública na sala de licitações, sito Praça São

Francisco de Assis, 1583, centro.

Planalto - PR, 11 de maio de 2026.vido por Rubens ainda como
professor da rede estadual
do Paraná, no início dos anos

2000. Foi neste período que
ele vivenciou em sala de aula

as dificuldades de transmitir os

conteúdos de matemática para
um aluno com deficiência vi

sual. Conceitos aparentemente
simples encontravam a barrei
ra da representação abstrata.

Depois de muito bater ca
beça, Rubens encontrou a so
lução em um lugar inespera
do: uma loja de materiais de
construção. 1^, observando
uma chapa perfurada, utilizada
para pendurar ferramentas, re
bites e elásticos, ele visualizou
os suportes necessários para
tomar concreto um plano car-
tesiano. Apresentado ao aluno,
esse protótipo do que viria a
ser 0 Multiplano se mostrou
um sucesso.

cada de 1980, inicialmente na
área da Arquitetura, e que pro
punha a criação de espaços de
uso democrático, que pudes
sem ser utilizados por todas as
pessoas; de crianças e idosos
a pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida.

O DU chegou à área da
Aprendizagem no final dos
anos 1990, como uma aborda
gem inclusiva, eliminando bar
reiras de ensino, com aulas e
materiais acessíveis a todos os

alunos, independente de suas
características ou necessida
des.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

município de planalto
CNPJ: 76 460 526/0001-16

Fone: (46) 3SS5-8100 - Fu: (46) 3SSS-<101

E-maH: pl4naK«@p(aiu>lto.pr.go*.b>
Prece Sèo Fiancisco át Auls. 15S3
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AVISO DE INTENÇAO DE DISPENSA DE LiCrTAÇAO

O Município de Planalto, Estado do Paraná, faz saber, visarKk: premiar a

transparérvea e a pubkodade de seus atos. bem cxxno prepordonar a todos os

Interessados Igualdede de condições no fomeomento de serviços/ob(elos a este ente

público, que está tramitando processo da compra nos termos da Lei t4.133/21. Conforme

segue:A distribuição dos kits está
sendo feita por meio dos Nú
cleos Regionais de Educação
(NRE), que os encaminham
para as escolas com Salas de
Recursos Multifuncionais que
atendem estudantes com defi
ciência visual. Uma vez entre

gues, será realizada formação “Em dois dias, esse aluno
para capacitar os profissionais que até então tinha dificuldades
dos cinco Centros de Apoio intransponíveis para aprender
Pedagógico (CAP) para Aten- matemática, já era capaz de re

solver problemas complexos”,
lembra Rubens. Em 2002, ele

pediu exoneração da rede esta
dual, para que pudesse se de
dicar exclusivamentc ao desen

volvimento e aperfeiçoamento
Depois, esses profissionais do que viria a ser 0 Multiplano,

farão a formação dos demais que atingiu seu formato defini-
professores das SRM de forma tivo em 2008. Hoje, diversas
online. escolas do país e do exterior,

MATERIAIS DE CONS- como Portugal e Espanha, ado-
TRUÇÃO - O projeto do Multi- tara o kit construído por Ru-
plano começou a ser desenvol- bens.

OBJETO: Contratação úa amprata* atpeciallzAdas pata os laudos dos conjuntos

radiolôgioot, a fim da alsndar as nacassidadss da Secretaria da Municipal da Saúda
da Planalto - PR. no prazo de vigência de 36 (trinta a saia) masee.

Aos Interessados em participar, é possível sobdtar a documentação do processa

lidlatOrio via e-mail üctecaoaolanalto.of.Qov.bf.

0 prazo para apresentação da proposta, assinada e canmbada. protocolada no

setor de Udlação. na seda da Prefeitura Municipal, localzado na Praça São Francisco
●. é da 03 (três) diss úteis.de Assis. 1583, ou pot via e-mail

dimento às Pessoas com Defi
ciência Visual, localizados em
Cascavel, Curitiba, Francisco
Beltrão, Maringá e Ix)ndrina,
ainda no primeiro semestre
deste ano.

ABERTURA: 14 de maiO de 2026. às 08h (oito horas).

uo

Maiores informações |iinlo a Prefeitura Municipal, cito Praça São Francisco de

Assis 1583. Centro. Fone (46) 3555 6121 ou e-mal IjólacaoColanano.pr.qwJa,

Planatto-PR, 11 de maio de 2026.

LUIZ CARLOS SONI

Prefeito Munidpal de PlanaRo-PR

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO RE LICITAÇAO
“PRECAo ELETRÔNICO" N* 022/2026

AVISO DE REMARCAÇÃO DE DATA DE ABERTURA

PREGAO ELETRÔNICO N» 30/2026

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA Estado do Paraná, torna público que realizará

Processo Udtatório, nos termos a seguir Modalidade: PREGAO ELETRÔNICO
n®30/2026. Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item . Modo de Disputa:
Aberto

Objeto: AQUISk;ÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, CONFORME
PLANO DE A<;Ã0 N* 09032025-079113/EMENDA PARLAMENTAR

202S3702001S.. fiS 3tl.246.82 (Treientos e o«ze mU, duzentos e quarenta e seé teaii t

oitenta e dois centavos).

Abertura das propostas: 08:00 Horas do dia 26/05/2026. Local:
httpsy/wivw.comprasgovemamentais.gov.br , demais informações podem ser
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura Municipal de
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -

Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br.

Capanema, 22/04/2026

Roselia Kríger Becker Pagani

Pregoeira

O município de planalto faz sabor aos imorossados que com basu na Lei
Federal n* 14.133 tie 01 dc abril dc 2021, cm sua sede sito a Praça São Francisco

Jc Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n" 022/2026, conforme descrito abaixo;

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para aquisição dc Ot (um)
õnibu-s e Ü2 (duas) van.s, novos, zero quilômeln), com ano/modclo mínimo
2026^2026, destinados a suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde
do Município dc Planalto/PR.
VALOR: RS I,490.(XKI,l)0(um milhio, quairoccnios c noventa mil reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia

25 dc maio dc 2026, a partir das 09h00tnin.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá scr obtido
Junto ao Setor dc Licitações do Município de Planalin, através dn Portal dc
Licitações dn Município dc Planalto, através dc solicitação via c-mail:
licitacao(à:planallo.pr-gov.br ou através do site www.cumpras.gov.hr.
SISTEMA ELETRÔNICO: wnvw.compras.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às 08h (Oito horas), na

sala de licitações, desta Prefeitura Municipal de Planalto-PR, os membros da comissão de

licitação nomeada pela Portaria n° 115/2026, reuniram-se para proceder a análise e

avaliação da proposta referente a INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO visando a

contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos radiológicos, a fim

de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR, no

prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses. Após publicação de Aviso de Dispensa no

^ Diário Oficial dos Municípios do Paraná e no Jornal O Trombeta, constatou-se que houve

apenas uma proposta apresentada, além dos orçamentos já recebidos anteriormente

portanto os classificados serão, 1^ colocada NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTDA com o

valor total de R$ 28.194,12(Vinte e oito mil, cento e noventa e quatro reais e doze

centavos), 2® colocada NÚCLEO MATERIAIS RADIOLÓGICOS LTDA, com o valor total de

R$ 28.500,00 (Vinte oito mil e quinhentos reais), 3^ colocada KEV-X SOLUÇÕES E

SERVIÇOS LTDA com o valor total de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), 4^

colocada ADRIANO LEGNANl com o valor total de R$ 47.500,00 (Quarenta e sete mil e

quinhentos reais), e a 5^ colocada ATR EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA com o valor

total de R$ 71.300,00 (Setenta e um mil e trezentos reais). O critério de julgamento adotado

foi 0 de menor preço por LOTE. Além disso, foi realizada pesquisa no Banco de Preços,

^ outros municípios e Contrato anterior deste município. Após a análise a documentação, a

comissão constatou que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido na lei n°

14.133/2021. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente ATA em única via que

depois de assinada será remetida ao jurídico.

CARLA SABRINA mCH DIE§0 VINÍCIUS RUCKHABER
MARZEC

083.050.509-12

Membro da comissão

HERÈR

113.472.119-69

Membro da comissão

MALINSKI

068.626.699-40

Presidente

ü 0 u 0 61



licitacao@pjanalto^grgov^

Paulo Reikdal <paulo@nucleodot.com>

quarta-feira, 13 de maio de 2026 22:53

licitacao@planalto.pr.gov.br

Re: Aviso de Intenção de Dispensa de Licitação!

GráficoColado-l.tiff; Anexo sem título 00061.htm; Proposta Dispensa

Planalto.pdf; Anexo sem título 00064.htm

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Prezados,

Segue em anexo a proposta!

Lembrando, eu fui o ganhador da LICITAÇÃO e por um erro de INTERPRETAÇÃO de vocês a mesma não foi
homologada!

Será muito INJUSTO com minha empresa não prestar este serviço ao município.

Gratidão

1

üíiuO



^NÚCLEO
^^PROJíÇÃO RADtOLÕGlCA

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Núcleo Materiais Radiológicos Ltda

TELEFONE: 41 3356-9616/41 99682-8952

ENDEREÇO: Rua João Matos de Almeida, 40
CNPJ;59.406.155/0001-75

CIDADE: Colombo ESTADO: Paraná

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para os laudos dos
conjuntos radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de
Municipal de Saúde de Planalto - PR. Conforme abaixo segue:

LOTE 01 - LAUDOS CONJUNTO RADIOLÓGICO MÉDICO E PERIAPICAL
ODONTOLÓGICO

QTD VALOR UNIT. VALOR TOTALDESCRIÇÃO UNITEM

900,0001 R$ 900,00.evantamento radiométrico da sala de UN

RX digital médico e periapical

Ddontológico e controle de radiação

dga do cabeçote cada 4 anos ou na

:roca de peças.	
Controle de qualidade RX digital UN

nédico e periapical odontológico/

leinamento dos técnicos anual.	
\/istoha de colimação e alinhamento de UN

01

R$ 23.400,00R$ 1.300,001802

R$ 4.200,0006 R$ 700,0003

^rade 6/6 meses.

VALOR TOTAL: R$ 28.500,00 (Vinte Oito Mil e Quinhentos Reais)

VALOR TOTAL: R$ 28.500,00

PRAZO DE ENTREGA: 30 dias

VALIDADE DA PROPOSTA: 90dias

DATA: 13/05/2026

PAIJI O SFRGIO Assinado de forma digital
por PAULO SÉRGIO DINIZ
REIKDAL

FILHO:07254974917

Dados: 2026.05.13

22:50:47 -03’00'

DINIZ REIKDAL

FILHO:07254974

917

ASSINATURA COM CARIMBO

Rua João Matos de Almeida, 26
Centro Industrial Mauá

Colombo ● PR
9

(41) 3356-9616 © (41) 9 8896-4319

N.

01) u 0 5 3
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raa. V ^ ^lAPICAL ODONTOLOGICOLOTE 01 - LAUDOS CONJ

OUTROS

MUNICÍPIOS

BANCO DE

PREÇO
ADRIANO NÚCLEO PLANALTO QTD MENOR VALORKEV-X VALOR TOTALNAVIX ATRITEM

R$ 980,00R$ 900,00 R$ 850,00 R$ 980,00 1 R$ 1.578,96 R$ 1.578,96R$2.500.00 R$ 6.000,00R$ 6.500,00R$1.578,961

R$1.489,38R$ 1.000,00 R$ 1.300,00 R$ 950,00 18 R$ 1.192,30 R$21.461,40R$ 3.200,00 R$2.000,00R$ 1.192,302

R$ 1.000,00 R$ 990,00R$ 3.000,00 R$ 700,00 R$ 650,00 6 R$ 858,96 R$ 5.153,76R$ 1.500,00R$ 858,96 R$1.200,003

VALOR TOTAL: R$ 28.194,12

EMPRESAS

Empresa 01: NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTDA-CNPJ: 28.315.411/0001-95;

Empresa 02: ATR EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 48.581.332/000 1-33;
Empresa 03: ADRIANO LEGNAN! - CNPJ: 16.880.394/0001-50;
EmpresaÕ4: KEV-X SOLUÇOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 19.450.854/000 1-06;
Empresa 05: NÚCLEO MATERIAIS RADIOLOGICOS LTDA-CNPJ: 59.406.155/0001-75.
Contrato 114/2025 - Dispensa 007/2025 - Prefeitura Municipal de Planalto-PR;

Outros Municípios;
Banco de preços.

VALOR TOTAL: R$ 28.194,12(Vinte e oito mil, cento e noventa e quatro reais e doze centavos).

B . hjJ_RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:

cr.'
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N° 047/2026

1. INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade

abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado

a melhor solução para supri-la, em observância ás normas vigentes e aos princípios
estabelecidos pela Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021 e regulamentado pelo Decreto

Municipal n° 5582 de 02 de janeiro de 2024.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos radiológicos, a

fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR, no

prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses, a fim de atender à necessidade da mesma

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Planalto - PR possui equipamentos radiológicos
utilizados na prestação de serviços de diagnóstico por imagem à população. Tais
equipamentos demandam, periodicamente, a realização de laudos técnicos especializados,
com vistas a garantir seu adequado funcionamento, segurança, conformidade com normas
sanitárias e qualidade dos serviços prestados.
3.2. A contratação de uma empresa especializada na realização do controle de qualidade
radiométrico para equipamentos de raios X digital e periapical odontológico é uma medida
estratégica e essencial para assegurar a excelência na geração e interpretação de imagens
radiográficas utilizadas no diagnóstico por imagem. Esse processo de controle permite
identificar e corrigir possíveis falhas técnicas nos equipamentos, garantindo a precisão das
imagens produzidas, a confiabilidade dos dados obtidos e, consequentemente, a segurança
dos diagnósticos realizados.
3.3. A implementação de um programa sistemático de controle de qualidade contribui
diretamente para a melhoria contínua dos serviços de saúde pública, favorecendo a tomada
de decisões clínicas mais seguras e assertivas, além de otimizar o uso de recursos públicos
por meio da redução de repetições de exames e do tempo de exposição dos pacientes à
radiação.
3.4. Adicionalmente, esta contratação visa atender às exigências legais e normativas
vigentes, conforme estabelecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA),
em especial a Instrução Normativa n° 90, de 27 de maio de 2021, e a Instrução Normativa
n° 95, da mesma data, que tratam, respectivamente, do controle de qualidade para
equipamentos de raios X médicos e periapicais odontológicos. Também cumpre os
requisitos estabelecidos na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n° S11, de 9 de março
de 2022, além das diretrizes da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) e demais
órgãos reguladores competentes.

3.5. Por meio dessa contratação, busca-se garantir a conformidade técnica e regulatóri
dos serviços de radiologia, assegurando a eficiência operacional dos equipamentcs^
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qualidade diagnostica das imagens, bem como a proteção radiológica adequada tanto para
os pacientes quanto para os profissionais envolvidos no processo.

3.6. Nesse sentido, faz-se necessária a contratação de empresas especializadas para a
elaboração de laudos dos conjuntos radiológicos, assegurando o atendimento às
exigências legais e normativas vigentes, bem como a continuidade e eficiência dos serviços
de saúde.

3.7. Registra-se que a Administração Municipal promoveu anteriormente os procedimentos
licitatórios referentes ao Pregão Eletrônico n° 008/2026 e ao Pregão Eletrônico n° 017/2026,
ambos instaurados com a finalidade de viabilizar a contratação pretendida. Contudo, os
referidos certames restaram fracassados, uma vez que não houve fornecedor apto á
contratação, seja em razão de inabilitação, desclassificação ou ausência de atendimento
às exigências estabelecidas no instrumento convocatório, impossibilitando a formalização
da contratação por meio do procedimento competitivo ordinário.

3.8. Dessa forma, considerando que a Administração esgotou previamente a tentativa de
contratação mediante regular procedimento licitatório, e diante da permanência da
necessidade administrativa, torna-se necessária a adoção de medidas aptas a assegurar a
continuidade das atividades públicas e evitar prejuízos ao interesse coletivo.
3.9. Além disso, destaca-se que os laudos atualmente vigentes se encontram próximos do
vencimento, previsto para o mês de maio de 2026, circunstância que evidencia a urgência
da contratação, tendo em vista que a ausência da continuidade dos serviços poderá
acarretar prejuízos à Administração Pública, comprometendo a regularidade das atividades
desenvolvidas e podendo ocasionar riscos administrativos, operacionais e legais.
3.10. Nesse contexto, a contratação direta por dispensa de licitação encontra respaldo no
artigo 75, incisos II, III e VIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, especialmente em razão da
realização de certames anteriores que resultaram fracassados, não subsistindo
fornecedores aptos à contratação, bem como diante da necessidade urgente de assegurar
a continuidade dos serviços essenciais, evitando prejuízo ou descontinuidade das
atividades administrativas.

3.11. Ressalta-se que a hipótese prevista no inciso VIII do artigo 75 da Lei n° 14.133/2021
autoriza a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública,

^ quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo
ou comprometer a continuidade dos serviços públicos, situação verificada no presente caso
em razão da iminência do vencimento dos laudos atualmente vigentes e da necessidade

imediata de manutenção da regularidade administrativa.
3.12. Assim, observados os requisitos legais previstos na Lei n° 14.133/2021,

especialmente quanto à formalização do processo, justificativa de preços e demonstração

da vantajosidade, mostra-se viável a contratação por dispensa, de modo a assegurar a

continuidade e eficiência dos serviços públicos.

4. ÁREA REQUISITANTE

4.1. Secretaria Municipal de Saúde.

5. CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A CONTRATADA deverá executar/entregar o objeto, em até 07 (sete) dias

consecutivos, após o requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.
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5.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado/entregue;
c) Local onde será executado o objeto;

d) Prazo para entrega dos objetos;

e) Quantidade e medidas, quando for o caso;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

5.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega dos Laudos,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Estudo

Técnico Preliminar e se o equipamento está funcionando de acordo com o esperado.

5.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade de execução do objeto e encaminhará o respectivo pedido à

CONTRATADA, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.

5.5. A CONTRATADA deve negar a execução do objeto caso estes sejam solicitados sem

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 5.2.

5.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização

para a CONTRATADA.

5.6. O não cumprimento do disposto neste objeto enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

5.7. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no item 5.1 deste Estudo Técnico Preliminar, acompanhado da

respectiva nota fiscal.

5.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,

para fins de recebimento definitivo.
5.9. A solicitação proveniente da Secretaria, após a execução do objeto, deverá ser

armazenada em arquivo próprio no Departamento de Compras do Município ou na própria

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos interno e externos.

5.10. O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Estudo Técnico Preliminar e no Edital, devendo ser substituídos ou

reparados no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.11. A

local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos serviço^
5.12. O prazo de vigência será até 36 (trinta e seis) meses, tendo início a partir da
assinatura do respectivo contrato.

responsável pelo deslocamento atéCONTRATADA 0e
r

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. Os laudos dos conjuntos radiológicos digital e periapical odontológico é um,

procedimento fundamental para assegurar a obtenção de imagens com alta definição,
contribuindo para diagnósticos precisos e tratamentos eficazes. Além de garantir a nitidez.
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o contraste e a densidade adequada das imagens, esse controle visa otimizar a dose de

radiação recebida pelo paciente, promovendo sua segurança.
6.2. Envolve a verificação dos parâmetros técnicos dos equipamentos, como kVp, mA e
tempo de exposição, bem como a manutenção periódica dos aparelhos e a qualificação dos
profissionais responsáveis. Dessa forma, o controle de qualidade radiométrico é

indispensável para a prática odontológica segura, eficiente e tecnicamente confiável.

6.3. A pesquisa de preços foi efetuada perante empresas especializadas na execução

deste objeto. O objeto cotado atenderá ao interesse da Secretaria de Saúde, que faz parte
da fase interna do presente certame.

6.4.Sendo assim, solução mais adequada é a Contratação de empresa para controle de

qualidade radiométrico raio x digital e periapical odontológico, destacados neste Estudo

Técnico Preliminar e que terão seus requisitos detalhados no Termo de Referência.

7. DA MODALIDADE

7.1. Levantou-se que a modalidade viável e vantajosa para a Administração é a contratação
direta por meio de Dispensa de Licitação, tendo em vista a necessidade da contratação, a
urgência na continuidade dos serviços e a inviabilidade prática de aguardar a conclusão de

novo procedimento licitatório sem prejuizo ao interesse público. A Lei n° 14.133/2021 prevê
hipóteses excepcionais à regra geral de realização de licitação, autorizando a contratação
direta nos casos legalmente estabelecidos, dentre eles a dispensa de licitação e a
inexigibilidade.
7.2. O presente procedimento encontra fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federai
n° 14.133/2021, considerando que o valor estimado da contratação encontra-se dentro do
limite legal estabelecido para dispensa de licitação em contratações de outros serviços e
compras.

Art. 75° É dispensável a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

O Decreto n° 12.343, de 31 de dezembro de 2024, atualiza dos

valores estabelecidos no Art. 75°, inciso II da Lei n.° 14.133/2021,

dispensa de licitações para contratação que envolva valores até R$

62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e

cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras.

7.3. A presente contratação também encontra respaldo no artigo 75, inciso III, alínea “a”,
da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que foram realizados anteriormente os

procedimentos licitatórios referentes ao Pregão Eletrônico n° 008/2026 e ao Pregão
Eletrônico n° 017/2026, ambos realizados há menos de 01 (um) ano, os quais restaram
fracassados em relação ao item objeto da presente contratação, uma vez que as propostas

apresentadas não atenderam às exigências e requisitos estabelecidos no edital:
“Art. 75° É dispensável a licitação:
III - Para contratação que mantenha todas as condições definidas
em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quanfito
se verificar que naquela licitação; V
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a) não surgiram licitantes
apresentadas propostas válidas;

interessados ou não foram

contratação encontra fundamento no artigo 75, inciso VIK, da Lei n°
14.'133/2021 considerando a urgência da demanda e a necessidade de continuidade dos
serviços públicos, especialmente diante da iminência do vencimento dos laudos atualmente
vigentes no mês de maio de 2026, circunstância que poderá comprometer a regularidade

M^u^icipaT^*^^ ^ ocasionar prejuízos às atividades desempenhadas pela Administração
Art. 75° É dispensável a licitação;

nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa

ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos

VIII -

serviços

pubhcos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos
e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos
bens necessários ao atendimento da situação emergencial
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de

ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada
com base no disposto neste inciso.

7.5. O critério de julgamento definido para a presente contratação é o MENOR PREÇO
POR LOTE, sendo tal escolha devidamente justificada pela natureza técnica e pela
interdependência dos serviços relacionados aos conjuntos radiológicos.
7.6. O lote foi estruturado de forma a agrupar serviços correlatos e complementares, que
demandam padronização técnica, compatibilidade entre procedimentos, uniformidade
emissão de laudos e responsabilidade integrada sobre os equipamentos avaliados.
7.7. A eventual contratação de forma individualizada, por item, poderia acarretar a atuação
de múltiplos fornecedores sobre um mesmo conjunto de equipamentos, o que implicaria
riscos relevantes à Administração, tais como:
5.6.1. Dificuldade na rastreabilidade das intervenções realizadas e na definição de
responsabilidade técnica;

5.6.2. Divergência de critérios e metodologias na emissão dos laudos;
5.6.3. Aumento dos custos administrativos relacionados à gestão e fiscalização de
múltiplos contratos;
5.6.4. Possibilidade de inconsistências técnicas entre avaliações realizadas por diferentes
empresas;

5.6.5. Risco à continuidade e à confiabilidade dos serviços de diagnóstico por imagem.
7.8. A adoção do julgamento por LOTE assegura que todos os serviços relacionados aos
conjuntos radiológicos sejam executados de forma integrada por uma única empresa,
garantindo padronização dos procedimentos, coerência técnica nos laudos emitidos, maior
controle contratual e otimização dos resultados.
7.9. Ademais, a análise das propostas torna-se mais adequada quando realizada por lote,
tendo em vista que a composição dos custos envolve variáveis técnicas interdependentes,
cuja avaliação isolada poderia comprometer a aferição da proposta mais vantajosa.
7.10. Dessa forma, a escolha do critério “menor preço por lote” mostra-se a mais adequada
ao interesse público, pois promove maior eficiência administrativa, assegura a qualidade e

ou

ser

na
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uniformidade dos serviços contratados, reduz riscos operacionais e garante que a empresa
contratada detenha plena capacidade técnica para atender integralmente às necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.

8. VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O valor total estimado é de R$ 28.194,12(Vinte e oito mil, cento e noventa e quatro
reais e doze centavos).

8.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de

Preços e outros municípios.

8.3. Cumpre ressaltar que foram realizadas tentativas de obtenção de orçamentos junto a
outras empresas atuantes no ramo pertinente ao objeto da contratação, dentre elas
empresas PRO-RAD e STAFF, por meio de e-mail, contatos telefônicos e mensagens via
aplicativo WhatsApp, visando ampliar a competitividade e assegurar a obtenção da

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Entretanto, até o presente
momento, somente a empresa PRO-RAD apresentou retorno à solicitação encaminhada,
manifestando-se, contudo, pelo não fornecimento de orçamento para o objeto pretendido.

8.4. Responsável pela conferência dos preços: Eduardo Rech Delares.

as

9. ESCOLHA DOS CONTRATADOS

9.1. informamos que na busca de uma proposta mais vantajosa para administração, foram
realizadas pesquisas de preços no mercado

fornecimento do objeto, sendo que, obtivemos êxito positivo ao realizar a pesquisa no
Banco de preços, pesquisa em outros municípios e Contrato anterior deste município, pelo
motivo do objeto da referida contratação ser específico da necessidade da Secretaria

Municipal de Saúde.

9.2.Considerando assim a tabela comparativa de valor, opta-se pela contratação da
empresa NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTDA, CNPJ/MF sob o n° 28.315.411/0001-95,

no valor total de R$ 28.194,12(Vinte e oito mil, cento e noventa e quatro reais e doze

centavos), que apresentou o menor valor unitário para o referido item para a administração
pública, juntamente com os documentos técnicos necessários e certidões fiscais e

trabalhistas nos autos dentro das conformidades da lei.

com empresas especializadas no

10. ESTIMATIVA DE DEMANDA

10.1. A estimativa das quantidades será baseada no número de equipamentos
radiológicos existentes na rede municipal de saúde, considerando a necessidade periódica
de emissão de laudos, com base na necessidade da secretaria solicitante, para atender as
demandas das unidades de Saúde deste município.

10.2. Segue abaixo a quantidade de equipamentos radiológicos, ressaltando

quantitativo foi estimado para o período de 36 (trinta e seis) meses.

que o

EQUIPAMENTO MARCA E MODELO QTD
.i-*
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CONJUNTO RADIOLÒGICO HF 500/630 M COM DR SEM FIO,
MARCA LOTUS

01

RAIO X PERIAPiCAL ODONTOLÔGICO PRODENTAL PRO 70 INTRA 01

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLOGICO SAEVO/ALLIAGE AXR 03

^lÕ X PERIAPICAL ODONTOLÔGICO XDENT X70 COLUNA MOVEL 01

10.3. Assim, as demandas autorizadas são as seguintes;
LÓfÈ Õi - LAUDOS CONJUNTO RADIOLÔ0ICO MÍDICO E PERIAPICÀL

ODONTOLÔGICO

DESCRÍçSÔITEM UN QTD

01 -evantamento radiométrico da sala de RX digital médico e periapical

Ddontológico e controle de radiação fuga do cabeçote cada 4 anos ou na

Toca de peças

UN 01

Controle de qualidade RX digital médico e periapical odontológico/ UN
leinamento dos técnicos anual

02 18

03 historia de colimação e alinhamento de grade 6/6 meses UN 06

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO
11.1. A definição acerca do parcelamento da solução considerou as características dos

serviços a serem contratados, a natureza dos conjuntos radiológicos e a necessidade de

padronização técnica na emissão dos laudos.

11.2. Para a presente contratação, optou-se pela formação de lote único, composto por 3

(três) itens, tendo em vista que tais itens são interdependentes e complementares entre si,

— exigindo uniformidade metodológica, coerência técnica e responsabilidade integrada na

execução dos serviços.

11.3. A eventual divisão da contratação por itens, com a participação de diferentes

empresas em um mesmo conjunto de serviços, poderia comprometer a padronização dos
laudos, gerar divergência de critérios técnicos, dificultar a rastreabilidade das avaliações
realizadas e fragilizar a definição de responsabilidade técnica.

11.4. Além disso, a atuação de múltiplos prestadores sobre um mesmo conjunto de

equipamentos poderia acarretar aumento dos custos administrativos, maior complexidade

na gestão e fiscalização contratual, bem como riscos à confiabilidade dos resultados

apresentados.

11.5. Por outro lado, a adoção de lote único com múltiplos itens não restringe

indevidamente a competitividade, uma vez que o objeto permanece acessível a empresas

especializadas na área, sendo prática comum no mercado a prestação integrada desses

serviços.

11.6. Dessa forma, a não realização do parcelamento por itens e a adoção de lote único ,

mostram-se medidas adequadas ao interesse público, pois asseguram maior êficiêrftcia/
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administrativa, padronização técnica, qualidade dos serviços, segurança na execução
contratual e adequada definição de responsabilidade, em consonância com os princípios

da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa, conforme previsto na Lei n°
14.133/2021.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATO/INTERDEPENDENTES

12.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não existe

contratações correlatas que possam interferirna execução deste objeto.

13. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
13.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que

^ cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com

base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município de

Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de

Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data, direcionará

de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente às demandas
destacadas anteriormente.

14. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

14.1. Com a contratação, pretende-se assegurar que todos os equipamentos radiológicos

estejam em conformidade com as normas técnicas e sanitárias, garantindo maior

segurança aos usuários e profissionais de saúde. Espera-se também melhorar a qualidade

dos serviços de diagnóstico por imagem, reduzir riscos de falhas operacionais e evitar

sanções por órgãos fiscalizadores.

14.2. Além disso, busca-se promover maior eficiência na gestão dos equipamentos, por

meio da obtenção de informações técnicas confiáveis que subsidiem a tomada de decisão

da Administração.

14.3. Por todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a demanda foi considerada

viável e a melhor forma de atendimento é por meio da contratação de empresa

especializada para a realização de laudos técnicos dos conjuntos radiológicos pertencentes

à Secretaria Municipal de Saúde, o que se justifica técnica e economicamente, abrangendo

os benefícios a serem alcançados em termos de eficácia, eficiência, efetividade e
economicidade.

15. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

16.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que

aborda o decreto municipal n° 5584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a gestão do

contrato, videArt. 92, inciso XVIII da Lei N° 14.113/2021. (A n
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16. IMPACTOS AMBIENTAIS

16.1. Os serviços a serem contratados possuem baixo impacto ambiental, uma vez que se

tratam essencialmente de avaliações técnicas. Ainda assim, a empresa contratada deverá

observar as normas ambientais aplicáveis, especialmente no que se refere ao correto

manuseio de equipamentos e à eventual geração de resíduos.

17. VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

17.1. Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a

realização de laudos dos conjuntos radiológicos é viável, necessária e adequada para

atender ás demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto - PR, contribuindo

para a segurança, qualidade e continuidade dos serviços prestados à população.

17.2. Dessa forma, conclui-se que a contratação é não apenas viável, mas necessária para

continuidade dos serviços essenciais de saúde, com benefícios diretos à população,

segurança operacional, redução de riscos e uso eficiente dos recursos públicos.

A Planalto-PR, 14 de maio de 2026.

Angela Regina Garcia

Secretária Municipal de ^aúde
leppa

ij/
u

auri Machado de Mello

Chefe de Gabinete
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TERMO DE REFERENCIA DEFINITIVO

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos radioiógicos, a
fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR, no

prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses. Conforme segue as especificações e
quantidades estabelecidas no Termo de Referência.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DO OBJETO:
4.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Planalto - PR possui equipamentos radioiógicos
utilizados na prestação de serviços de diagnóstico por imagem à população. Tais
equipamentos demandam, periodicamente, a realização de laudos técnicos especializados,
com vistas a garantir seu adequado funcionamento, segurança, conformidade com normas
sanitárias e qualidade dos serviços prestados.
4.2. A contratação de uma empresa especializada na realização do controle de qualidade
radiométrico para equipamentos de raios X digital e periapical odontológico é uma medida
estratégica e essencial para assegurar a excelência na geração e interpretação de imagens
radiográficas utilizadas no diagnóstico por imagem. Esse processo de controle permite
identificar e corrigir possíveis falhas técnicas nos equipamentos, garantindo a precisão das
imagens produzidas, a confiabilidade dos dados obtidos e, consequentemente, a segurança
dos diagnósticos realizados.

4.3. A implementação de um programa sistemático de controle de qualidade contribui
diretamente para a melhoria contínua dos serviços de saúde pública, favorecendo a tomada
de decisões clínicas mais seguras e assertivas, além de otimizar o uso de recursos públicos
por meio da redução de repetições de exames e do tempo de exposição dos pacientes à
radiação.

4.4. Adicionalmente, esta contratação visa atender às exigências legais e normativas
vigentes, conforme estabelecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA),
em especial a Instrução Normativa n° 90, de 27 de maio de 2021, e a Instrução Normativa
n° 95, da mesma data, que tratam, respectivamente, do controle de qualidade para
equipamentos de raios X médicos e periapicais odontológicos. Também cumpre os
requisitos estabelecidos na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n° S11, de 9 de março
de 2022, além das diretrizes da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) e demais
órgãos reguladores competentes.
4.5. Por meio dessa contratação, busca-se garantir a conformidade técnica e regulatória
dos serviços de radiologia, assegurando a eficiência operacional dos equipamentos, a
qualidade diagnóstica das imagens, bem como a proteção radiológica adequada tanto para
os pacientes quanto para os profissionais envolvidos no processo. \ \
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4.6. Nesse sentido, faz-se necessária a contratação de empresas especializadas para a
elaboração de laudos dos conjuntos radiológicos. assegurando o atendimento às
exigências legais e normativas vigentes, bem como a continuidade e eficiência dos serviços
de saúde.

4.7. Registra-se que a Administração Municipal promoveu anteriormente os procedimentos
licitatórios referentes ao Pregão Eletrônico n° 008/2026 e ao Pregão Eletrônico n° 017/2026,
ambos instaurados com a finalidade de viabilizar a contratação pretendida. Contudo, os
referidos certames restaram fracassados, uma vez que não houve fornecedor apto à
contratação, seja em razão de inabilitação, desclassificação ou ausência de atendimento
às exigências estabelecidas no instrumento convocatório, impossibilitando a formalização
da contratação por meio do procedimento competitivo ordinário.

4.8. Dessa forma, considerando que a Administração esgotou previamente a tentativa de

^ contratação mediante regular procedimento licitatório, e diante da permanência da
necessidade administrativa, torna-se necessária a adoção de medidas aptas a assegurara
continuidade das atividades públicas e evitar prejuízos ao interesse coletivo.
4.9. Além disso, destaca-se que os laudos atualmente vigentes se encontram próximos do
vencimento, previsto para o mês de maio de 2026, circunstância que evidencia a urgência
da contratação, tendo em vista que a ausência da continuidade dos serviços poderá
acarretar prejuízos à Administração Pública, comprometendo a regularidade das atividades
desenvolvidas e podendo ocasionar riscos administrativos, operacionais e legais.
4.10. Nesse contexto, a contratação direta por dispensa de licitação encontra respaldo no
artigo 75, incisos II, Ni e VIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, especialmente em razão da
realização de certames anteriores que resultaram fracassados, não subsistindo

fornecedores aptos à contratação, bem como diante da necessidade urgente de assegurar
a continuidade dos serviços essenciais, evitando prejuízo ou descontinuidade das
atividades administrativas.

4.11. Ressalta-se que a hipótese prevista no inciso VIII do artigo 75 da Lei n° 14.133/2021
autoriza a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo

^ ou comprometer a continuidade dos serviços públicos, situação verificada no presente caso
em razão da iminência do vencimento dos laudos atualmente vigentes e da necessidade
imediata de manutenção da regularidade administrativa.
4.12. Assim, observados os requisitos legais previstos na Lei n° 14.133/2021,

especialmente quanto à formalização do processo, justificativa de preços e demonstração
da vantajosidade, mostra-se viável a contratação por dispensa, de modo a assegurar a
continuidade e eficiência dos serviços públicos.

5. MODALIDADE;

5.1. Levantou-se que a modalidade viável e vantajosa para a Administração é a contratação
direta por meio de Dispensa de Licitação, tendo em vista a necessidade da contratação, a
urgência na continuidade dos serviços e a inviabilidade prática de aguardar a conclusão de
novo procedimento licitatório sem prejuízo ao interesse público. A Lei n° 14.133/2021 prevê
hipóteses excepcionais à regra geral de realização de licitação, autorizando a contratação
direta nos casos legalmente estabelecidos, dentre eles a dispensa de licitação e a
inexigibilidade.
5.2. O presente procedimento encontra fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal
n° 14.133/2021, considerando que o valor estimado da contratação encontra-ee d^tro do

\
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limite legal estabelecido para dispensa de licitação em contratações de outros serviços e
compras.

Art. 75° E dispensável a licitação;
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

O Decreto n° 12.343, de 31 de dezembro de 2024, atualiza dos

valores estabelecidos no Art. 75°, inciso II da Lei n.° 14.133/2021,

dispensa de licitações para contratação que envolva valores até R$
62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e

cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras.

5.3. A presente contratação também encontra respaldo no artigo 75, inciso III, alínea “a”,
da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que foram realizados anteriormente os

procedimentos licitatórios referentes ao Pregão Eletrônico n° 008/2026 e ao Pregão
Eletrônico n° 017/2026, ambos realizados há menos de 01 (um) ano, os quais restaram
fracassados em relação ao item objeto da presente contratação, uma vez que as propostas
apresentadas não atenderam às exigências e requisitos estabelecidos no edital:

“Art. 75° É dispensável a licitação:
lli - Para contratação que mantenha todas as condições definidas
em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando

se verificar que naquela licitação:
a) não surgiram licitantes interessados ou não foram
apresentadas propostas válidas;

5.4. Ainda, a presente contratação encontra fundamento no artigo 75, inciso VIII, da Lei n°
14.133/2021, considerando a urgência da demanda e a necessidade de continuidade dos

serviços públicos, especialmente diante da iminência do vencimento dos laudos atualmente

vigentes no mês de maio de 2026, circunstância que poderá comprometer a regularidade
administrativa e ocasionar prejuízos ás atividades desempenhadas pela Administração
Municipal:

“Art. 75° É dispensável a licitação:
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa

ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos
e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de

ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação

dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada
com base no disposto neste inciso.

5.5. O critério de julgamento definido para a presente contratação é o MENOR PREÇO
POR LOTE, sendo tal escolha devidamente justificada pela natureza técnica e pela
interdependência dos serviços relacionados aos conjuntos radiológicos.
5.6. O lote foi estruturado de forma a agrupar serviços correlatos e complementares, que
demandam padronização técnica, compatibilidade entre procedimentos, uniformidade na
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emissão de laudos e responsabilidade integrada sobre os equipamentos avaliados.
5.7. A eventual contratação de forma individualizada, por item, podería acarretar a atuação
de múltiplos fornecedores sobre um mesmo conjunto de equipamentos, o que implicaria
riscos relevantes à Administração, tais como:
5.6.1. Dificuldade na rastreabilidade das intervenções realizadas e na definição de
responsabilidade técnica;

5.6.2. Divergência de critérios e metodologias na emissão dos laudos;
5.6.3. Aumento dos custos administrativos relacionados á gestão e fiscalização de
múltiplos contratos;
5.6.4. Possibilidade de inconsistências técnicas entre avaliações realizadas por diferentes
empresas;

5.6.5. Risco à continuidade e à confiabilidade dos serviços de diagnóstico por imagem.
5.8. A adoção do julgamento por LOTE assegura que todos os serviços relacionados aos
conjuntos radiológicos sejam executados de forma integrada por uma única empresa,
garantindo padronização dos procedimentos, coerência técnica nos laudos emitidos, maior
controle contratual e otimização dos resultados.
5.9. Ademais, a análise das propostas torna-se mais adequada quando realizada por lote,
tendo em vista que a composição dos custos envolve variáveis técnicas interdependentes,
cuja avaliação isolada poderia comprometer a aferição da proposta mais vantajosa.
5.10. Dessa forma, a escolha do critério “menor preço por lote” mostra-se a mais adequada
ao interesse público, pois promove maior eficiência administrativa, assegura a qualidade e
uniformidade dos serviços contratados, reduz riscos operacionais e garante que a empresa
contratada detenha plena capacidade técnica para atender integralmente às necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.

6. VALOR:

6.1. O valor total estimado é de R$ 28.194,12{Vinte e oito mil, cento e noventa e quatro
reais e doze centavos).
6.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas. Banco de
Preços, outros municípios e Contrato anterior deste município.
6.3. Cumpre ressaltar que foram realizadas tentativas de obtenção de orçamentos junto a
outras empresas atuantes no ramo pertinente ao objeto da contratação, dentre elas as
empresas PRO-RAD e STAFF, por meio de e-mail, contatos telefônicos e mensagens via
aplicativo WhatsApp, visando ampliar a competitividade e assegurar a obtenção da
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Entretanto, até o presente
momento, somente a empresa PRO-RAD apresentou retorno à solicitação encaminhada,
manifestando-se, contudo, pelo não fornecimento de orçamento para o objeto pretendido.
6.4. Responsável pela conferência dos preços; Eduardo Rech Delares.

7. ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Informamos que na busca de uma proposta mais vantajosa para administração, foram

realizadas pesquisas de preços no mercado

fornecimento do objeto, sendo que, obtivemos êxito positivo ao realizar a pesquisa no
Banco de preços, pesquisa em outros municípios e Contrato anterior deste município, p

com empresas especializadas no

elo
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motivo do objeto da referida contratação ser especifico da necessidade da Secretaria

Municipal de Saúde.

7.2. Considerando assim a tabela comparativa de valor, opta-se pela contratação da

empresa NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTDA, CNPJ/WIF sob o n° 28.315.411/0001-95,

no valor total de R$ 28.194,12{Vinte e oito mil, cento e noventa e quatro reais e doze

centavos), que apresentou o menor valor unitário para o referido item para a administração
pública, juntamente com os documentos técnicos necessários e certidões fiscais e

trabalhistas nos autos dentro das conformidades da lei.

8. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE Oi - LAUDOS CONJUNTO RADIOLÔ0ICO MÍDICO E PERIAPICÀL
ODONTOLÓGÍCO

WM'ÜNlTriMJ^TOTMITEM" DESCÍ ^O UN QTD

01 -evantamento radiométrico da sala de

digital médico e periapical
Ddontológico e controle de radiação

fuga do cabeçote cada 4 anos ou na
:roca de peças.

UN 01 1.578,96 R$ 1.578,96
RX

02 Controle de qualidade RX digital

Tiédico e periapical odontológico/
leinamento dos técnicos anual.

UN 18 R$ 1.192,30 R$ 21.461,40

03 historia de colimaçâo e alinhamento de
jrade 6/6 meses.

UN 06 R$ 858,96 R$ 5.153.76

VALOR TOTAL: R$ 28.194,12

9. CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

9.1. A CONTRATADA deverá executar/entregar o objeto, em até 07 (sete) dias
consecutivos, após o requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal de Saúde;
9.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado/entregue;
c) Local onde será executado o objeto;
d) Prazo para entrega dos objetos;
e) Quantidade e medidas, quando for o caso;
f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

9.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega dos Laudos,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referência e se o equipamento está funcionando de acordo com o esperado;
9.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade de execução do objeto e encaminhará o respectivo pedido à
CONTRATADA, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.
9.5. A CONTRATADA deve negar a execução do objeto caso estes sejam solicitados sem
a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.

f\
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9.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a CONTRATADA.

9.6. O não cumprimento do disposto neste objeto enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

9.7. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no item 9.1 deste Termo de Referência, acompanhado da respectiva
nota fiscal:

9.8.As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo.

9.9. A solicitação proveniente da Secretaria, após a execução do objeto, deverá ser
armazenada em arquivo próprio no Departamento de Compras do Município ou na própria
Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos interno e externos.
9.10. O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e no Edital, devendo ser substituídos ou reparados
no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
9.11. A

local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos serviços.
9.12. O prazo de vigência será de 36 (trinta e seis) meses, tendo início a partir da assinatura
do respectivo contrato.

CONTRATADA responsável pelo deslocamento atée 0

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

10.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e
Edital;

10.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

10.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração:

10.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do editai;
10.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
11.1. Cumprirtodas as obrigações constantes no Termo de Referência e Edital, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

11.2. Efetuar a execução dos objetos em perfeitas condições de uso e funcionando
corretamente, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, procedência e validade;

3
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11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
11.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nos itens 8.1 neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
11.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
11.7. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da Secretaria Municipal solicitante, a partir da constatação de falhas ou defeitos
no funcionamento dos objetos, a empresa deverá respeitar os mesmos prazos estipulados
no item 8.1 do referido Termo de Referência;

11.8. Apresentar documentos que comprovem a execução do objeto, sempre que
solicitado;

11.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

11.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

11.11. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega dos objetos
consertados, até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

11.12. A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento até o
local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos serviços.

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:
12.1. A empresa deverá fornecer além dos documentos fiscais e trabalhistas exigidos para
a referida contratação, conforme a Lei Federal n° 14.133/2021, os seguintes documentos:
12.1.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público
e/ou privado, devidamente identificada, em nome da licitante, que comprove que executou
serviços semelhantes ao previsto no presente certame por período não inferior a 01 (um)
ano;

12.1.2. Comprovação da licitante possuir 01 (um) profissional responsável técnico(a)
devidamente habilitado na área de Física Médica do Radiodiagnóstico, a ser comprovado
por meio de certificação de especialista emitida por órgão de reconhecida competência ou
colegiados profissionais com sistema de certificação que avalie o conhecimento necessário
em física do radiodiagnóstico, incluindo metrologia das radiações ionizantes e proteção
radiológica, e que esteja homologado no Ministério da Saúde para tal fim;
12.1.3. Comprovação de vínculo do profissional
12.1.4. responsável técnico(a) devidamente habilitado na área de Física Médica do

Radiodiagnóstico. devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa,
mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha
de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa
proponente. Contrato de Prestação de Serviços ou declaração que demonstre
responsabilidade em contratação futura em caso de assinatura do contrato, com anuência

das partes (empresa e empregado). No caso do componente ser proprietáhoi ou sócio,

0 u 0 8 01/
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mediante apresentação de documento que comprove essa condição.

13. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após efetuado a entrega dos Laudos;

13.2. A licitante contratada deverá seguira regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

13.3. O pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso
02280 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

14. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO:
14.1. A definição acerca do parcelamento da solução considerou as características dos
serviços a serem contratados, a natureza dos conjuntos radiológicos e a necessidade de
padronização técnica na emissão dos laudos.

14.2. Para a presente contratação, optou-se pela formação de lote único, composto por 3
(três) itens, tendo em vista que tais itens são interdependentes e complementares entre si,
exigindo uniformidade metodológica, coerência técnica e responsabilidade integrada na
execução dos serviços.
14.3. A eventual divisão da contratação por itens, com a participação de diferentes
empresas em um mesmo conjunto de serviços, poderia comprometer a padronização dos
laudos, gerar divergência de critérios técnicos, dificultar a rastreabilidade das avaliações
realizadas e fragiiizar a definição de responsabilidade técnica.

14.4. Além disso, a atuação de múltiplos prestadores sobre um mesmo conjunto de
equipamentos poderia acarretar aumento dos custos administrativo s, maior complexidade

na gestão e fiscalização contratual, bem como riscos à confiabilidade dos resultados
apresentados.
14.5. Por outro lado, a adoção de lote único com múltiplos itens não restringe
indevidamente a competitividade, uma vez que o objeto permanece acessível a empresas
especializadas na área, sendo prática comum no mercado a prestação integrada desses
serviços.
14.6. Dessa forma, a não realização do parcelamento por itens e a adoção de lote único
mostram-se medidas adequadas ao interesse público, pois asseguram maior eficiência
administrativa, padronização técnica, qualidade dos serviços, segurança na execução
contratual e adequada definição de responsabilidade, em consonância com os princípios
da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa, conforme previsto na Lei n°
14.133/2021.

15. GERÊNCIA E FÍSCALIZAÇÃO DO{S) CONTRATO(S):
15.1. 0(s) contrato(s) serão acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelas
servidoras desta municipalidade, Jussania Aparecida Rossato Salvi, que assumirá a função
de fiscal dos contratos, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n®14.133/21.
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15.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Sabrina Rech Malinski

designada conforme Portaria n°302/2026.

Planalto-PR, 14 de maio de 2026.

Angela Regina Garcfe paneppa
SecretáriaA/iunicipal Saúde

Koi Z
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

9
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Pianalto-PR, 14 de maio de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente, pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização de acordo com a contratação de empresas especializadas para os laudos dos
conjuntos radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de
Saúde de Planalto - PR, no prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

á fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer
frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da

licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente

Dl ^ £■ vjoOcOi
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

oí/uíi8e
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Planalto-PR, 14 de maio de 2026.

DE:
Secretaria de Finanças

PARA:
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação visando a autorização de acordo com a contratação de

icos, a fim de atenderempresas especializadas para os laudos dos conjuntos radiológ

necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de
as

Planalto - PR, no prazo de vigência
de 36 (trinta e seis) meses, expedido por Vossa Excelência nesta data de 14/05/2026

fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988

informar que a despesa decorrente do referido

com

vimos por meio deste,

processo observadas as características e
demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital

não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido
exarado pela Secretária Angela Regina Garcia
28.194,12(Vinte e oito mil, cento

e seus anexos

Caneppa, no valor total de R$

e noventa e quatro reais e doze centavos), do presente

será efetuado através das Dotações
ato convocatório

Orçamentárias;

sendo que o pagamento

DOTAÇÕES

Funcional programátícaConta da despesa
Destinação de recurso

^3.90.39.00.00.00000
02280 09.126.10.301.1001.2027

Cordialmente

j

JONES ROBERTO KINNER
Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7-PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

0 0 0 ÍI84
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MINUTA DA DISPENSA DE LICITAÇAO N® 014/2026

Fica dispensada de licitação na forma do Art. 75, incisos II, lll e VIII da Lei

14.133/21 e suas alterações posteriores à despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos

radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de

Planalto - PR, no prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses, conforme abaixo segue:

LOTE 01 - LÀUDOS CONJUNTO RADIÕLÔGICO MÉDICO E PERIAPICAL
ODONTOLÓGICO

DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTALUN QTDITEM

R$ 1.578,96R$ 1.578,96UN 0101 .evantamento radiométrico da sala de

RX digital médico e periapical

Ddontológico e controle de radiação

fuga do cabeçote cada 4 anos ou na

[roca de peças.

R$21.461,4018 R$1.192,3002 Controle de qualidade RX digita

médico e periapical odontológico/
;reinamento dos técnicos anual.

UN

06 R$858,96 R$ 5.153,76UN03 y/istoria de colimação e alinhamento

1e grade 6/6 meses.

VALOR TOTAL: R$ 28.194,12

EMPRESA: NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTDA.

CNPJ N®. 28.315.411/0001-95.

VALOR: R$ 28.194,12(Vinte e oito mil, cento e noventa e quatro reais e doze centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta

contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da

seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES

Funcional programática Destínação de recursoConta da despesa

09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.0000002280

PRAZO DE EXECUÇÃO: A CONTFRATADA deverá executar o objeto, em até 07 (sete)

dias consecutivos, após o requerimento formai emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.

Dispensa N° 014/2026. Página 1
1^06086
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FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a
execução dos serviços, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 36 (trinta e seis) meses, tendo inicio
a partir da assinatura do respectivo contrato.

Planalto - PR, ... de maio de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Dispensa N° 014/2026. Página 2ocv)'
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /2026

DISPENSA N^ 014/2026

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
, na forma abaixo.empresa

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-
16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS
BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 edo CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

devidamente inscrita no CNPJ sob n.®CONTRATADA:

com sede à

neste ato representado pelo
brasileiro(a), comerciante.

na Cidade de

Administrador(a) o Sr(a)	
portador(a) do RG n.°	
residente

N°

, e do CPF sob n.°
Cidade

, pelas partes contratantes, fica
acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n® 14.133/2021,
assim como pelas condições de Dispensa de Licitação N° ...../2026 pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

domiciliado(a) dee na

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Parágrafo Único - Contratação de empresas especializadas para os laudos dos
conjuntos radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de
Saúde de Planalto PR, no prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses, conforme

abaixo segue:			
LOTE 01 - LAUDOS CONJUNTO RADIÕLÔGICO MÉDICO E PERIAPICAL

ODONTOLÓGICO

DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTALITEM UN QTD

R$ 1.578,9601 R$ 1.578,9601 Levantamento radiométrico da sala de

... digital médico e periapical
Ddontológico e controle de radiação
uga do cabeçote cada 4 anos ou na
roca de peças.

UN

18 R$1.192,30 R$21.461,4002 Controle de qualidade RX digital
médico e periapical odontológicoy
Teinamento dos técnicos anual.

UN

06 R$ 858,96 R$ 5.153,7603 Vistoria de coiimação e alinhamento
je grade 6/6 meses.

UN

VALOR TOTAL: R$ 28.194,12

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único - Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

'^QçJ I
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DOTAÇÕES

Funcional programática Destínação de recursoConta da despesa

3.3.90.39.00.00.0000009.126.10.301.1001.202702280

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Parágrafo Único - Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor de R$ 28.194,12(Vinte e oito mil, cento e noventa e
quatro reais e doze centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias,
após a emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal e da execução do objeto.

Parágrafo Segundo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a

descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi entregue em conformidade com as condições
estabelecidas no Termo de Referência/Contrato:

a) Descrição do item conforme objeto contratado;
b) Número da Dispensa,
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na

proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na
legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou
feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, no prazo definido no Termo de Dispensa/Contrato.

Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado
até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda ÕR),
para emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá executar/entregar o objeto, em até

07 (sete) dias consecutivos, após o requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal
de Saúde.

Parágrafo Segundo
deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado/entregue;
c) Local onde será executado o objeto;
d) Prazo para entrega dos objetos;

O requerimento formal mencionado no subitem anterior

2
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e) Quantidade e medidas, quando for o caso;
f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.
Parágrafo Terceiro - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de

efetuada a entrega dos Laudos, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Contrato de acordo com o esperado.

Parágrafo Quarto - O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de
Compras do Município que verificará a possibilidade de execução do objeto e
encaminhará o respectivo pedido à CONTF^TADA, juntamente com a respectiva nota ou
requisição de empenho.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve negar a execução do objeto caso estes
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no
parágrafo segundo.

Parágrafo Sexto - O não cumprimento do disposto neste objeto enseja a nulidade
da contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade
administrativa.

Parágrafo Sétimo - Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo e local constantes no parágrafo primeiro deste
CONTRATO, acompanhado da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Oitavo - As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela
comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo.

Parágrafo Nono - A solicitação proveniente da Secretaria, após a execução do
objeto, deverá ser armazenada em arquivo próprio no Departamento de Compras do
Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos interno
e externos.

Parágrafo Décimo - O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Contrato, devendo ser substituídos ou reparados no
prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da CONTRATADA,
ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento
até 0 local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos
serviços.

Parágrafo Décimo Segundo - O prazo de vigência será de 36 (trinta e seis)
meses, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto
deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência

e Contrato:

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido:

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado:
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d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do
objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria Municipal de
Administração:

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA pertinente ao objeto do contrato;

f) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar as execuções dos serviços, por meio da
verificação das especificações e quantidades solicitadas;

g)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Contrato,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto;
b) Efetuar a execução dos objetos em perfeitas condições de uso e funcionando

corretamente, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, procedência e validade;

c) Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no parágrafo
décimo da Cláusula Quinta, o objeto com avarias ou defeitos;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

f) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita:

g) Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com
a indicação da Secretaria Municipal solicitante, a partir da constatação de falhas ou
defeitos no funcionamento dos objetos, a empresa deverá respeitar os mesmos prazos
estipulados no parágrafo primeiro da Cláusula Quinta;

h) Apresentar documentos que comprovem a execução do objeto, sempre que
solicitado:

i) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos
federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Contrato;

j) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

k) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega dos objetos
consertados, até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

I) A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento até o

local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos
serviços.

2i
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m) A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a
nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da
CONTRATANTE e anuência expressa da Contratante.

Parágrafo Segundo - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°
14.133/2021 a contratada que:

a) não assinar o contrato quando convocado não aceítar/retirar a “Ordem de
Serviços":
b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos nos autos do processo;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) cometer fraude fiscal;
f) comportar-se de modo inidôneo;

Parágrafo Terceiro - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa.

Parágrafo Quarto - A contratada que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

a) multa de até 20 % (vinte por cento) do valor total do Contrato;
b) impedimento em licitar e contratar com o município pelo prazo de 02 (dois) anos.
Parágrafo Quinto

independentemente de rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita, a critério do município,
às seguintes penalidades:

a) Multa de até 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do Contrato, incidindo
sobre o valor do saldo da mesma,

b) Multa de até 20% (vinte por cento) pela inexecução total do Contrato, incidindo
^ sobre o valor total da mesma.

Pelo inadimplemento total ou parcial do Contrato

Parágrafo Sexto - Pela inexecução total ou parcial contrato e/ou termo de
Dispensa, ou por imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a
CONTRATADA impedida de participar de licitações realizadas pelo MUNICÍPIO,

a) Pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais subitens
deste item.

Parágrafo Sétimo
compensatório, mas meramente moratório e o pagamento delas não exime a

CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier a
acarretar.

As multas previstas neste item, não terão caráter

Parágrafo Oitavo - As sanções são independentes e a aplicação de uma não
exclui a das outras, sendo descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do
art. 138 da Lei 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato.
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b) Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021.
Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE

em caso de rescisão administrativa prevista no art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021.
Parágrafo Quarto - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Único - O prazo de vigência do presente contrato será de 36 (trinta e
seis) meses, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTFÍATO
Parágrafo Único - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do

art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais

ou para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:
a) Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou
previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
entrega do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a
probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.
b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

Parágrafo Segundo - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a
CONTRATADA deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove

o pedido de reequilíbrio.
Parágrafo Terceiro - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o Município a análise e
deliberação a respeito do pedido.

Parágrafo Quarto - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos
preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho
complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens
de fornecimento já emitidas.

Parágrafo Quinto
econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO
pelo município e a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo
valor contratado, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades
administrativas previstas em lei e no edital.

Parágrafo Sexto - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das
situações descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês.
Planilha de custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e
demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a
comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es).

Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio
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Parágrafo Sétimo - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela,
para averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se
como uma situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa,
será considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

Parágrafo Oitavo - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá
efeito retroativo.

Parágrafo Nono - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrío econômico
do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através
de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta

^ contratação terão como responsáveis:
a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Sabrina Rech Malinski.
b) FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Felipe Schmitt.

Parágrafo Segundo - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a
administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões
documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo
empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de
vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogaçâo,
bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da
celebração dos respectivos termos aditivos, etc.

Parágrafo Terceiro - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a
verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a

contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.
Parágrafo Quarto - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
^ como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Quinto - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por
qualquer Irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Único - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo
as disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Parágrafo Único - Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir

toda e qualquer questão oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais
privilegiado que o seja. E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas,
lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o

2
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qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE,
CONTRATADA e testemunhas.

de 2026Planalto-Pr., de

CONTRATADACONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Q i
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.315.411/0001-95

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/08/2017

NOME EMPRESARIAL

NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTOA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO <NOME DE FANTASIA)
NAVIX GESTÃO E QUAUDADE EM RADIOLOGIA E RADIOPROTECAO

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapôuticos e equipamentos de irradiação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e

peças

71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R BUENOS AIRES

NÚMERO COMPLEMENTO

71

município

CURITIBA

CEP BAIRRO/DISTRITO

BATEL

UF

80.250-070 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

IVAN.PAGOTTO@NAVIXGQ.COM

TELEFONE

(41) 9530-0209/ (19) 9531-5005

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/08/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2024 às 11:05:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

1

IVAN PAGOTTO

CNPJ: 28.315.411/0001-95

NIRE:41109206758

IVAN PAGOTTO, brasileiro, natural de Piracicaba - SP, solteiro, empresário,
nascido em 16/06/1989, CNH 04202989244 - DETRAN-SP, inscrito no CPF sob

n° 325.090.938-60, residente na Avenida Iguaçu, 1.457, apartamento 31, Bairro:
Rebouças, Curitiba-PR, CEP 80.250-190; Empresário Individual sob o nome
empresarial IVAN PAGOTTO com sede à Rua Buenos Aires, 71, Bairro: Batei,
Curitiba-PR, CEP 80.250-070, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE
41109206758 e inscrita no CNPJ/MF sob o número 28.315.411/0001-9 5, resolve

alterar por transformação a empresa individual passando a constituir uma sociedade
empresária limitada, sendo unipessoal de acordo com o parágrafo primeiro do artigo
1.052 do Código Civil, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a

natureza jurídica desta empresa individual em sociedade empresária limitada, sendo unipessoal de
acordo com o parágrafo primeiro do artigo 1.052 do Código Civil, que doravante se regerá com
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL: Fica alterado o

nome empresarial da sociedade para NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTDA tendo, ainda, o
nome fantasia: “NAVIX Gestão e Qualidade em Radiologia e Radioproteçâo”.

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa individual ora

transformada, já integralizado no valor de R$ 15.000,00 (quinze) mil reais, dividido em 15.000
(quinze) mil quotas, no valor de R$ 1,00 (hum) real cada uma, passa a constituir o capital da
sociedade empresária limitada.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade passa a ter

como objeto social a partir desta data a prestação dc serviços de manutenção e reparação de

aparelhos eletromédicos, eletroterapêuticos, incluindo médico-hospitalares e cirúrgicos,

prestação dc serviços de assessoria e consultoria em saúde e medicina do trabalho, incluindo

elaboração de programa de controle médico de saúde ocupacional (PCMSO) e emissão de laudo
técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT), prestação de serviços testes e análises

técnicas, incluindo medição de radioatividade, serviços de metrologia, ensaios e análises físicas

para fins de cumprimento de normas legais, prestação de serviços de representante comercial e

agente do comércio de equipamentos mcdico-cirúrgicos diversos, comércio atacadista de

máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico, hospitalar partes e peças,

prestação de serviços de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial, prestação de

serviços de atividades de design gráfico e prestação de serviços de consultoria em publicidade.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 2
EMPRESÃRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÃRIA LTDA

IVAN PAGOTTO

CNPJ: 28.315.411/0001-95

NIRE: 41109206758

CLÁUSULA QUINTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO

SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:

NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTDA

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CNPJ: 28.315.411/0001-95

IVAN PAGOTTO, brasileiro, natural de Piracicaba - SP, solteiro, empresário,
nascido em 16/06/1989, CNH n® 04202989244 - DETRAN-SP, inscrito no CPF sob

325.090.938-60, residente na Avenida Iguaçu, 1.457, apartamento 31, Bairro:
Rebouças, Curitiba-PR, CEP 80.250-190; único sócio da sociedade empresária
limitada sob o nome empresarial NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTDA tendo,
ainda, o nome fantasia: “NAVIX Gestão e Qualidade em Radiologia e
Radioproteçào” com sede à Rua Buenos Aires, 71, Bairro: Batei, CurItiba-PR,
CEP 80.250-070, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na
Junta Comercial do Paraná inscrita no CNPJ/MF sob o número 28.315.411/0001-95,

resolve consolidar o contrato social da sociedade empresária limitada, sendo

unipessoal de acordo com parágrafo primeiro do artigo 1.052 do Código Civil,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

n'

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade

gira sob o nome empresarial de NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTDA tendo, ainda, o nome
fantasia: “NAVIX Gestão e Qualidade em Radiologia e Radioproteção”. e tem sede e domicílio
na Rua Buenos Aires, 71, Bairro: Batei, Curitiba-PR, CEP 80.250-070.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL: O objeto da sociedade é a prestação de

serviços de manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos, elctroterapêuticos incluindo

médico-hospitalares e cirúrgicos, prestação de serviços de assessoria e consultoria em saúde e
medicina do trabalho, incluindo elaboração de programa de controle médico de saúde

ocupacional (PCMSO) e emissão de laudo técnico das condições ambientais de trabalho
(LTCAT), prestação de serviços testes e análises técnicas, incluindo medição de radioatividade,
serviços de metrologia, ensaios e análises físicas para fins de cumprimento de normas legais,

prestação de serviços de representante comercial e agente do comércio de equipamentos

médico-cirúrgicos diversos, comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para
uso odonio médico, hospitalar partes e peças, prestação de serviços de treinamento e
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 3
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

IVAN PAGOTTO

CNPJ: 28.315.411/0001-95

NIRE:41109206758

desenvolvimento profissional e gerencial, prestação de serviços de atividades de design gráfico

e prestação de serviços de consultoria em publicidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de agosto de 2017 e seu prazo de
duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA ~ CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 15.000,00 (quinze) mil
reais divididos em 15.000 (quinze) mil quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum) real cada,
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, distribuindo-se da seguinte forma:

SÓCIO PARTICIPAÇÃO (%)QUOTAS CAPITAL R$

100%15.000 R$ 15.000,00IVAN PAGOTTO

100%15.000 R$ 15.000,00TOTAL

CLÁUSULA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
individuais e indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento expresso do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço terá

direito de preferência na sua aquisição, o sócio que desejar retirar-se da sociedade notificando
sua resolução, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta dias), e se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, promovendo-se uma alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO: A responsabilidade do sócio é

restrita ao valor de suas quotas, e o mesmo responde solidariamente pela integralização do capital
social.

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade será exercida pelo sócio IVAN PAGOTTO,
respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, individualmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade,
ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fms sociais, tais como,
abonos, avais, fianças, seja a favor dos sócios, seja a favor de terceiros.

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE: Pelo serviço prestado à Sociedade,

o administrador terá direito a remuneração mensal, a título de “pró-labore”, que será fixada
anualmente de acordo com as disponibilidades financeiras, independentemente de alteração deste
contrato.

o
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 4
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

IVAN PAGOTTO

CNPJ: 28.315.411/0001-95

NIRE: 41109206758

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Que o exercício social coincidirá com
o ano civil. Ao término de cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo ao sócio na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser
distribuído mensalmente ao sócio, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas

dc capital. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n." 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao
término do exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador, quando
for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade

poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual
devidamente assinada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O

administrador declara, sob as penas da lei, de que nao está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO MICROEMPRESA: Declara, sob as
penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementam*’ 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: A parte elege o foro de Curitiba - Paraná, para
dirimir quaisquer dúvidas decorrente do presente instrumento contratual, bem como para o
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 5
EMPRESÃRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÃRIA LTDA

IVAN PAGOTTO

CNPJ: 28.315.411/0001-95

NIRE: 41109206758

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, em renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. Assina o presente instrumento particular em I
(uma) via, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Curitiba, 19 de novembro de 2024.

IVAN PAGOTTO

Assinado digitalmcnte
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 6 de 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

32509093860 IVAN PAGOTTO

CERTIFICO O REGISTRO EM 2B/11/2024 08:21 SOB N° 41213037185.

PROTOCOLO: 246645692 DE 26/11/2024.

CÓDIGO DE VERIFIC&Çto: 12416796179. CMPJ DA SEDE: 26315411000195 .

MIBS: 41213037185. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/11/2024.

NAVIX GESTÃO E QOALIDADE LTDA

JUCEPAR
. -d leandro marcos raysel biscaia

SECRETÃRIO-GERAL

wio(. eo^resafacil. pr. gov.br

A validade deste dociunento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAI>CA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socíai:

Endereço:

28.315.411/0001-95

NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTDA

R BUENOS AIRES 71 / BATEL / CURITIBA / PR / 80250-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:23/04/2026 a 22/05/2026

Certificação Número: 2026042318334948596512

Informação obtida em 27/04/2026 10:29:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.315.411/0001-95

Certidão n° : 38235317/2026

Expedição: 10/04/2026, ás 08:35:53

Validade: 07/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica - se

inscrito(a)

inadimplente

Certidão emitida com base

que NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTDA (MATRIZ

no CNPJ sob o n“ 2 8.315.411/0001-95 ,
E FILIAIS),

NÃO CONSTA como

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
e no Ato 01/2022 da CGJT,

das Leis do Trabalho,
13.467/2017,

Os dados
de 21 de janeiro de 2022.

constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais,

condiciona-se

a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta certidão à verificação de sua

no portal do Tribunal Superior do Trabalho
(http://WWW.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

autenticidade

Internet
na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
necessários

constam os dados

naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada
acordos judiciais

à identificação das pessoas

em julgado ou em
tirabalhistas, inclusive no concernente aos

previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
disposição legal, contiver força executiva.

recolhimentos

por

■ Jí' r.i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

CertKlão n« 12.977.460

CNPJ. 28.315.411/0001-95

NAVIX GESTÃO E QUALIDADE L7DANome

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda nâo registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos nâo existir pendências em nome do contnbuinte acima identificado, relativas a créditos

tnbutáftos administrados pela Secretaria Munidpal de Finanças e créditos tributários e nâo tributános inscritos em

dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM)

Esta certidão compreende os Tnbutos Mobiliários (Imposto sobre serviço - tSS). Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTü). Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhona). Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (maínz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba

A autenticidade desta deverá

mtp5 //cnd-cidadao curitiba pr.gov br/CertidaoA/alidarCerticbo

certidão confirmada endereçoser no

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021
Emitida às 10 45 do dia 16/03/2026.

Código de autenticidade da certidão E18BB6694FAD4A4A7806489O178A666E49
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Válida até 14/06/2026 - Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

N?

m
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 39271468-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 28.315,411/0001-95
Nome: NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/07/2026 ● Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet

www.fa2enda.Dr.a0v.br

Pàgina 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Cortidões (27/03/2026 15:26:23)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría<Gerai da Fazertda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À OlVtDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NAVIX GESTÃO E QUAUDADE LTDA
CNPJ: 28.315.411/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 ♦
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração p^ fins de certificado da regularidade fiscal, ou ainda não verK»dos; e

2. nâo constaminschçóes em Divida Abva da União (OAU) na Procuradoria-Gera! da Fazenda
Naciona! (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente efderativo, para
todos 08 órgãos e fundos públicosda administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contríbuiçóes sociais previstas
nas alineas'a' a 'cf do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <htlp://wi^.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuítamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 20:12:20 do dia 09/04/2026 <hora e data de Brasllia>.

VáNda até 06/10/2026.

Código de controle da certidão: 582A.2A03.2BCO.B053
Qualquer rasura ou emenda invaHdará este documento.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NAVIX GESTÃO E QUALIDADE
LTDA, inscrita sob o CNPJ: 28.315.411/0001-95, estabelecida na Rua Buenos

Aires, 71 - Batei, Curitiba-PR. Prestou serviços à SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO

CAMILO - UNIÃO DA VITORIA, CNPJ n® 60.975.737/0062-73 , estabelecido na BR

476 KM 03 - CEP: 84.605-250, - UNIÃO DA VITORIA/PR. Detém qualificação

técnica para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPERVISÃO DE RADiOPROTEÇÃO
COM TESTES DE QUALIDADE EM EQUIPAMENTOS DE IMAGEM, AVALIAÇÃO
RADIOMÉTRICA EM ÃREAS DE EXAMES RADIOLÓGICOS E PROJETO DE

RADIOPROTEÇÃO ATUALMENTE SENDO PRESTADO POR .MEiODE CONTRATO

ESTABELECIDO.EM ABRIL DE 2026.

Registramos que a empresa prestou serviços GESTÃO DE GARANTIA DE

QUALIDADE DE RADIOLOGIA, TREINAMENTO TÉCNICO, PARECERES
ESPECIALIZADOS EM RADIODIAGNÓSTICO E TESTES DE CONTROLE DE

QUALIDADE E LEVANTAMENTOS RADIOMÉTRICOS.

Informamos ainda que a prestações de serviços acima referidos apresentaram

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a

presente data.

Curitiba, 14 de Maio de 2026.

Cnsnuili
Auxiliar Administrativo

07(3.326.399-00

Cristielli Kempinski

Sociedade Beneficente Sâo Camilo - Hospital Regional de Caridade Nossa

Senhora Da Aparecida.
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Atestado de Capacidade Técnica

^Ío^CNrIso^o ''/AN PAGOTTO ME, inscrita
Norte n®sin h estabelecida na Rua Rio Grande do
prestou Prudente, na cidade de Piracicaba. Estado de SP.

60 97l%/St^ SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO. CNPJ
na cidarif» Ha d'^J ’ ®f ^3 Rua Frei Rogério, n® 579, bairro Centro,

PRF«5TAnAri *-*^*^0» Estado de SC, detém qualificação técnica para
TF<íTP<^nc supervisão DE RADIOPROTEÇAO COM

EQUIPAMENTOS DE IMAGEM. AVALIAÇÃO
RAniolI^?^ EXAMES RADtOLÓGICOS E PROJETO DE
RADIOPROTEÇAO atualmente SENDO PRESTADO POR MEIO DE

CONTRATO ESTABELECIDO EM JUNHO DE 2023.
Registramos que a empresa prestou serviços GESTAO DA GARANTIA DE

QUALIDADE DE RADIOLOGIA, TREINAMENTO TÉCNICOS, PARECERES
ESPECIALI27\DOS EM RADIODIAGNÔSTICO E TESTES DE CONTROLE DE

QUALIDADE E LEVANTAMENTOS RADIOMÉTRICOS.
Informamos ainda que as prestaçées dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido
fielmente com suas obrigaçées, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.
Porto União, 11 de junho de 2024.

Mk-
Jonathafp nFonseca

CPF n® 07ir588 389 30

»SC Hospital sao Braz
^ pfe» RoQérfo. 579 - Centro
»*00-000 - Porto Un»o - SC

60^75-737-0095-31
rsWgn»f4a)Sa21«2200
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CERTIFICADi-. \

i

AssoC'áçào Brasileira

Radiodiagnóstícooe Física Médica

í

Associação Brasileira de Física Médica Certifica Que;

} ■ J]

É Especialista em Física Médica do Radiodiagnóstíco por ter alcançado,
em 06 de agosto de 2021 os padrões de qualificação profissional e os requisitos
de experiências mínimas definidas no regulamento técnico para reconhecimento

da qualificação de Físico Médico da ABFM.

.V

i

\ i

Oliveira

Secretária geral

Sandf^^egina BorgesdeRenatb Dimenstein

Presidente

Com a Participação de:

CBRSBMN*SBRT
I

o Sociodadu b'asilotr<«

dc Medicina Nuclear

J!Ci'-

.k



Certificado n° RX-657/1855 registrado

na folha 23 do Livro de Registro

de Certificado da ABFM n° 01,
Em 06/ 08/ 2021

Sandra Regina de Oliveira Borges
Secretaria Geral

cr.

cr



l/IAVI>X<
DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

IVAN PAGOTTO ME, pessoa jurídica de direito privado regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n® 28.315.A11/0001-95 com sede na
Rua. Rio Grande do Norte, 510 bairro Vila Prudente, CEP 13A20-500, Fone: [19) 995315005 - Site: www.navixgq.CQm.br - E-mail:

ivan.paaotto@navixaq.com neste ato representada por seu Sócio Administrador Ivan Pagotto, portador do RG n^5.003.217 e
inscrito no CPF/MF sob o n^ 325.090.938-60, DECLARA, sob as penas e cominações legais que:

Não se encontra suspensa ao direito de licitar com a Fundação da Universidade Federal do Paraná p/o DCTC - FUNPAR

ou com Órgãos ou Entidades da Administração Pública, Direta ou Indireta, da União, Estado, Município ou Distrito Federal, ou
Declarada Inidônea por qualquer forma, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16
^ (dezesseis) anos. Quando empregar menor a partir de 14 (quatorze) anos, declarar que tal condição é com base na Lei n-

10.097/2000 que dispõe sobre o trabalho do menor aprendiz:

Possui capacidade de fornecimento/serviço para as quantidades de todos os itens para os quais apresentou proposta,
e que os mesmos são de excelente qualidade, atendendo as especificações técnicas do Processo Administrativo vinculado,
além de aceitar todas as condições estipuladas neste procedimento, sendo verídicas e fiéis todas as informações e

documentos apresentados;

Que não possui em seu quadro societário para os efeitos do Art. 18, [Não poderão ser destinados recursos para atender
a despesas com:], inciso XI [-pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços
prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; ] da Lei Federai n-14.791/2023, de 29 de dezembro de
2023 que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2024 e dá outras providências",
sócio gerente, com poderes de gestão, direta ou indiretamente, empregado ou dirigente da Fundação da Universidade Federal
do Paraná p/o DCTC - FUNPAR, servidor público da ativa da Universidade Federal do Paraná-UFPR ou vinculado ao ente
disponibilizador dos recursos financeiros, da Administração Pública, Direta ou Indireta da União, do Estado, do Município ou do
Distrito Federai, ou que tenha interesses institucionais na execução do Projeto, ressalvados os permissivos legais.

Em se tratando de Sociedade Anônima, não ser Presidente, Vice-Presidente e/ou qualquer outro cargo de Direção,

Diretor Suplente ou Membro do Conselho de Administração.

Curitiba, 11 de junho de2D24.

Digitally signed by IVAN
PAGOTTO:32509093860

Ivan Pagotto

Sócio Proprietário

Fís. Méd. Especialista em Radiodiagnóstico
ABFM RX 657/1855
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNtCfPIO DE

PLANALTO

PARECER JURÍDICO NS 063/2026

PROCESSO N.S:/2026

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: Contrataçao de empresa especializada para elaboração de laudos radiométricos, testes de constância

e levantamento radiométrico dos conjuntos radiológicos pertencentes ao Município de Planalto/PR.

1. RELATÓRIO

Vieram os autos para análise desta Procuradoria Jurídica acerca da contratação de

empresa especializada para realização de laudos radiométricos, testes de constância e levantamento

radiométrico dos conjuntos radiológicos pertencentes ao Município de Planalto/PR, conforme

especificações constantes no Termo de Referência, mediante dispensa de licitação, nos termos da Lei

n9 14.133/2021.

Conforme consta dos documentos que instruem a fase interna, a contratação tem por

finalidade atender às exigências técnicas e sanitárias aplicáveis aos equipamentos emissores de

radiação íonizante utilizados pela rede municipal de saúde, garantindo regularidade operacional,

segurança dos pacientes e profissionais, bem como adequação às normas da vigilância sanitária e

órgãos de controle.

Conforme consta dos autos, a Administração Municipal já promoveu anteriormente os

procedimentos licitatórios referentes ao Pregão Eletrônico n^ 008/2026 e ao Pregão Eletrônico n9

017/2026, ambos destinados à contratação do objeto pretendido. Todavia, os certames restaram

fracassados, em razão da ausência de fornecedores aptos à contratação, seja por desclassificação,

inabilitação ou não atendimento às exigências editalícias.

A estimativa de preços foi realizada mediante pesquisa de mercado junto a empresas

do ramo, tendo sido adotado o menor valor dentre as propostas válidas obtidas, em conformidade

com os parâmetros previstos no art. 23 da Lei n® 14.133/2021.

O processoveio instruídocom os seguintesdocumentos:

● Documentode Formalizaçãoda Demanda;

● Estudo Técnico Preliminar;

● Termo de Referência;

● Pesquisa de preços/orçamentos;

● Parecer contábil indicando disponibilidade orçamentária;

● Minuta de dispensa e minuta contratual.

O Departamento de Compras, Licitações e Contratos encaminhouos autos para análise

jurídica, nos termos do art. 53, §1®, incisos 1 e II, da Lei n® 14.133/2021.

PARECER JURfDICO - PROCURADORIA JURIDICA
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É 0 relatório.

2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

inicialmente, cumpre destacar que a presente manifestação restringe-se à análise
jurídica do procedimento, não abrangendo aspectos técnicos, administrativos, financeiros ou de
conveniência e oportunidade da contratação.

Ainda que se trate de contratação direta, permanece obrigatória a análise jurídica
prévia, nos termos do art. 72, inciso ill, da Lei 14.133/2021:

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

(...)

III ■ parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos."

A Constituição Federal estabelece, em seu art. 37, inciso XXI, a obrigatoriedade de
licitação como regra para as contratações públicas, ressalvadas as hipóteses previstas em lei.

Nesse contexto, a Lei n® 14.133/2021 prevê situações excepcionais de contratação

direta, dentre elas a dispensa de licitação disciplinada no art. 75.

A contratação pretendida possui natureza de serviço técnico especializado de baixa
complexidade e valor reduzido, enquadrando-se nas hipóteses legalmente admitidas de contratação
direta, desde que observados os requisitos formais e materiais exigidos pela legislação.

2.2. DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO DIRETA

A presente contratação encontra fundamento jurídico nas hipóteses de dispensa de

licitação previstas no artigo 75 da Lei Federal n® 14.133/2021.

Inicialmente, observa-se o enquadramento no artigo 75, inciso II, da Lei n®

14.133/2021, tendo em vista que o valor estimado da contratação é de R$ 28.194,12 (vinte e oito mil,
cento e noventa e quatro reais e doze centavos), quantia inferior ao limite legal estabelecido para

contratação direta de serviços e compras de pequeno valor.

Dispõe 0 referido dispositivo:

"Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso
de outros serviços e compras."

Cumpre registrar que os valores previstos no artigo 75 da Lei n® 14.133/2021 foram
atualizados pelo Decreto Federal n® 12.343/2024, passando o limite previsto no inciso II para R$
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Além disso, verifica-se igualmente o enquadramento da contratação no artigo 75,

inciso 111, alínea "a", da Lei n® 14.133/2021, tendo em vista que a Administração Municipal realizou

anteriormente os Pregões Eletrônicos n® 008/2026 e n® 017/2026, ambos instaurados há menos de
um ano, os quais restaram fracassados em relação ao objeto ora pretendido, não havendo propostas

válidas aptas à contratação.

O dispositivo legal assim dispõe:

"Art. 75. É dispensável a licitação:
III ● para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação
realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação:

2PARECER JURIdICO
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a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas."

Conforme documentação acostada aos autos, a contratação pretendida mantém as

condições essenciais previstas nos editais anteriormente publicados, estando preenchidos os
requisitos legais autorizadores da dispensa.

Ainda, observa-se situação de urgência administrativa apta a justificar a incidência do

artigo 75, inciso VIII, da Lei n^ 14.133/2021, considerando a iminência do vencimento dos laudos
atualmente vigentes e a necessidade imediata de continuidade dos serviços públicos relacionados aos
equipamentos radiológicos municipais.

Dispõeo referido dispositivo;

“Art. 75. É dispensável a licitação:

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e oufros bens,
públicos ou particulares

No caso concreto, a descontinuidade dos serviços de controle de qualidade

radiométrico poderá comprometer a regularidade operacional dos equipamentos de radiologia
utilizados pela rede pública municipal de saúde, além de expor pacientes e profissionais a riscos
decorrentes da ausência de monitoramento técnico obrigatório.

Assim, diante da conjugação dos fundamentos previstos nos incisos II, III, alínea "a", e

VIII do artigo 75 da Lei n? 14.133/2021, mostra-se juridicamente viável a contratação direta
pretendida.

2.3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde atestou que possui equipamentos radiológicos

utilizados na prestação de serviços de diagnóstico por imagem à população, os quais necessitam,
periodicamente, da realização de laudos técnicos especializados, testes de constância e controle de
qualidade radiométrico, a fim de garantir o adequado funcionamento dos equipamentos, a segurança

dos pacientes e profissionais, bem como a conformidade com as normas sanitárias vigentes.

Segundo consta do ETP, a contratação de empresa especializada para realização do
controle de qualidade radiométrico dos equipamentos de raios X digitai e periapical odontológico é
necessária para assegurar a qualidade diagnóstica das imagens produzidas, a confiabilidade dos
exames realizados e a adequada proteção radiológica dos usuários dos serviços públicos de saúde.

Ainda, foi elucidado que os procedimentos de controle de qualidade permitem

identificar eventuais falhas técnicas nos equipamentos,contribuindo para a melhoria contínua dos

serviços de radiologia, redução de repetições de exames, diminuição da exposição desnecessária à
radiação ionizante e maior eficiência na utilização dos recursos públicos.

A contratação também visa atender às exigências legais e regulatórlas estabelecidas

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, especialmente a Instrução Normativa n^
90/2021, a Instrução Normativa n® 95/2021, a RDC ns 611/2022, bem como as normas expedidas pela

Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN e demais órgãos competentes.

Conforme consta dos autos, a Administração Municipal Já promoveu anteriormente

os procedimentos licitatórios referentes ao Pregão Eletrônico n^ 008/2026 e ao Pregão Eletrônico ns
017/2026, ambos destinados à contratação do objeto pretendido. Todavia, os certames restaram

fracassados, em razão da ausência de fornecedores aptos à contratação, seja por desclassificação,

inabilitação ou não atendimento às exigências editalícias.

3PARECER JURÍDICO
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Dessa forma, verifica-se que a Administração esgotou previamente as tentativas de

contratação mediante regular procedimento competitivo, permanecendo, contudo, a necessidade

administrativade contrataçãodos serviços. Registra-se, ainda, que os laudos atualmente vigentes

possuem vencimento previsto para o mês de maio de 2026, circunstância que evidencia situação

concreta de urgência administrativa, uma vez que a ausência da continuidade dos serviços poderá

comprometer a regularidade operacional dos equipamentos radiológicos e ocasionar prejuízos à

continuidade dos serviços públicos de saúde.

Nesse contexto, a contratação direta mostra-se juridicamente justificável e

materialmente necessária para assegurar a continuidade das atividades administrativas essenciais,

evitar prejuízos ao interesse público e garantir a manutenção da regularidade técnica e sanitária dos

serviços de radiologia municipal.

2.4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO » MENOR PREÇO POR LOTE

O critério de julgamento adotado para a presente contratação é o menor preço por

lote, considerando a natureza integrada e interdependente dos serviços relacionados aos conjuntos

radiológicos.

Os serviços objeto da contratação envolvem procedimentos correiatos e

complementares, que demandam uniformidade técnica, padronização metodológica e

responsabilidade integrada sobre os equipamentos avaliados.

A contratação individualizada por item podería ocasionar dificuldades na fiscalização

contratual, divergência de critérios técnicos entre laudos emitidos por empresas distintas, aumento

dos custos administrativos e comprometimento da uniformidade das avaliações realizadas. A adoção

do julgamento por lote assegura maior eficiência administrativa, padronização dos procedimentos

técnicos, centralização da responsabilidade contratual e maior segurança na execução dos serviços.

Dessa forma, o critério adotadomostra-seadequadoao interesse público e compatível

com a natureza do objeto contratado.

2.5. DA JUSTIFICATIVADE PREÇO E DA ESCOLHADO CONTRATADO

O valor total estimado da contratação corresponde a R$ 28.194,12 (vinte e oito mil,

cento e noventa e quatro reais e doze centavos).

A estimativa de preços foi elaborada com base em orçamentos obtidos junto a

empresas especializadas, consulta ao Banco de Preços, análise de contratações realizadas por outros

Municípios e verificação de contrato anterior firmado pela Administração Municipal.

Consta dos autos que foram realizadas tentativas de obtenção de orçamentos junto às

empresas PRO-RAD e STAFF, por meio de e-mail, contatos telefônicos e mensagens via aplicativo

WhatsApp, visando ampliar a pesquisa mercadológica. Contudo, apenas a empresa PRO-RAD

apresentou retorno, informando não possuir interesse no fornecimento do orçamento solicitado.

Conforme tabela comparativaconstante no procedimento,a empresa NAVIX GESTÃO E

QUALIDADE LTDA, inscrita no CNPJ n^ 28.315.411/0001-95, apresentou proposta no valor total de R$

28.194,12 (vinte e oito mil, cento e noventa e quatro reais e doze centavos), revelando-se a proposta

mais vantajosa para a Administração.

Ademais, a empresa apresentou documentação técnica compatível com o objeto da

contratação, bem como certidões fiscais e trabalhistas regulares, atendendo aos requisitos legais

necessários para a formalização da contratação direta.

PARECER JURÍDICO 4
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2.6. DA COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Consta dos autos parecer contábil indicando existência de dotação orçamentária
suficiente para suportar as despesas decorrentes da contratação, atendendo ao disposto na legislação

orçamentária e financeira aplicável.

Verifica-se, portanto, compatibilidade orçamentária para realização da despesa pública

pretendida.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela viabilidade jurídica da contratação

direta, mediante dispensa de licitação, para contratação de empresa especializada na elaboração de laudos
radiométricos, testes de constância e controle de qualidade dos conjuntos radiológicos pertencentes ao

Município de Planalto/PR.

Verifica-se que o procedimento encontra respaldo jurídico nos artigos 75, incisos II, III, alínea
"a", e VIII, da Lei Federal ns 14.133/2021, considerando:

● o valor da contratação compatível com o limite legal para dispensa em razão do valor;

● a realização anterior dos Pregões Eletrônicos ns 008/2026 e n® 017/2026, ambos fracassados em

relação ao objeto pretendido;

● a necessidade urgente de continuidade dos serviços, diante da iminência do vencimento dos laudos

atualmente vigentes no mês de maio de 2026;

● a demonstração da necessidade administrativa e do interesse público envolvido;

● a regularidade da fase interna do procedimento;

● a justificativa da escolha do critério de julgamento por lote;

● a compatibilidade dos preços com os valores praticados no mercado.

Constata-se, ainda, que a empresa NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTDA, inscrita no CNPJ n®

28.315.411/0001-95, apresentou proposta compatível com os parâmetros de mercado e documentação regular

quanto à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista.

Recomenda-se, antes da formalização da contratação:

1. a ratificação da dispensa pela autoridade competente;

II. a publicação do ato de contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, nos termos do artigo 94 da Lei n® 14.133/2021;

III. a conferência final da validade das certidões fiscais, trabalhistas e demais documentos de

habilitação da empresa contratada;

IV. a formalização do instrumento contratual e da respectiva fiscalização contratual.

Cumpridas as recomendações acima, não há óbice jurídico ao prosseguimento do feito.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR 14 de maio de 2026.

Oocumento assinado digitalmente

PATRiQUE MATTOS DREY

DaU: 14/0S/2O2612:31:S6-0300

verifique em https;//validar.iti.gov,br
g vcb

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 14 de maio de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni

Pregoeira/Comissão de LicitaçõesPARA:

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a

Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de
julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto a contratação de empresas
especializadas para os laudos dos conjuntos radiológicos, a fim de atender as necessidades
da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR, no prazo de vigência de 36 (trinta e
seis) meses, da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

À Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 116/2026.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

DISPENSA DE LICITAÇAO N° 014/2026

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO
DO PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às 16h (dezesseis

horas), na sala de licitações, desta Prefeitura Municipal de Planalto-PR, os membros da
comissão de licitação nomeada pela Portaria n° 115/2026, reuniram-se para proceder a
análise e avaliação da documentação referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°
014/2026 visando a contratação de empresas especializadas para os laudos dos

^ conjuntos radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de
Saúde de Planalto - PR, no prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses. Constatou-se

que 05 (cinco) empresas apresentaram propostas, sendo elas: 1® colocada NAVIX
GESTÃO E QUALIDADE LTDA com o valor total de R$ 28.194,12(Vinte e oito mil, cento e

noventa e quatro reais e doze centavos), 2^ colocada NÚCLEO MATERIAIS
RADIOLÓGICOS LTDA. com o valor total de R$ 28.500,00 (Vinte oito mil e quinhentos

reais), 3^ colocada KEV-X SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA com o valor total de R$
42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), 4® colocada ADRIANO LEGNANI com o valor total
de R$ 47.500,00 (Quarenta e sete mil e quinhentos reais), e a 5® colocada ATR
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA com o valor total de R$ 71.300,00 (Setenta e um mil e

trezentos reais). O critério de julgamento adotado foi o de menor preço por LOTE. Além
disso, foi realizada pesquisa no Banco de Preços, outros municípios e Contrato anterior

deste município. Após a análise a documentação, a comissão constatou que os mesmos
estavam em consonância com o estabelecido na lei n° 14.133/2021. Nada mais havendo

—^ a tratar, encerra-se a presente ATA em única via que depois de assinada será remetida
ao executivo.
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FERNANDA SCHERER^

MARZEC

083.050.509-12

Membro da comissão
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^LA SABRINÂRÈCH D VINÍCIUS RUCKHABER

113.472.119-69

Membroda comissão
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@pfanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANACTALfd

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2026

Fica dispensada de licitação na forma do Art. 75, incisos II, III e VIII da Lei

14.133/21 e suas alterações posteriores à despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos

radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de
Planalto - PR, no prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses, conforme abaixo segue:

LOTE 01 - LAUDOS CONJUNTO RÂDIOLO0ICO MÉDICO E PERIAPICAL

ODONTOLÓGICO

DESCiai(^0 VALOR UNIT. /ALOR TOTAtUN QTDITEM

R$ 1.578,96R$ 1.578,96UN 01.evantamento radiométrico da sala de01

RX digital médico e periapical

Ddontológico e controle de radiação

■uga do cabeçote cada 4 anos ou na

;roca de peças.

R$21.461,40R$ 1.192,30UNSontrole de qualidade RX digita!

■nédico e periapical odontológico^
:reinamento dos técnicos anual.

1802

R$ 5.153,7606 R$ 858,96UNVistoria de colimação e alinhamento

je grade 6/6 meses.

03

VALOR TOTAL: R$ 28.194,12

EMPRESA: NAVIX GESTÃO E QUALIDADE LTDA.

^ CNPJ N°. 28.315.411/0001-95.

VALOR: R$ 28.194,12(Vinte e oito mil, cento e noventa e quatro reais e doze centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta

contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES

Destinação de recursoFuncional programáticaConta da despesa

3.3.90.39.00.00.0000009.126.10.301.1001.202702280

PRAZO DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA deverá executar o objeto, em até 07 (sete)

dias consecutivos, após o requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.
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FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a

execução dos serviços, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 36 (trinta e seis) meses, tendo início

a partir da assinatura do respectivo contrato.

Planalto - PR, 14 de maio de 2026.

o'. 2 e. a
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Planalto15/05/2026, 07:42

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA N* 014/2026

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA N" 014/2026

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no Art. 75, inciso

II, III e VIII da Lei 14.133/21, dispensa de licitação a despesa
abaixo especificada:
OBJETO: Contratação de empresas especializadas para os

laudos dos conjuntos radiológicos, a fim de atender as

necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto
- PR, no prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses.
EMPRESA;NAVIXGESTÃOE QUALIDADELTDA
CNPJ N”. 28.315.411/0001-95.

VALOR: R$ 28.194,12(Vinte e oito mil, cento e noventa e

quatro reais e doze centavos).
DATA: 14 de maio de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhaber

Código Identiflcador:7E973563

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 15/05/2026. Edição 3530
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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POLICIA CIVIL APREENDE 8,4 MIL GARRAFAS
DE VINHO FALSIFICADAS EM CURITIRA ÚLTIMA BALA.

o local, no bairro Pi-
funcionavanheirinho,

como centro de distri-
Notícias na visão do culto Elásio

buição de bebidas adul
teradas para comércios e
eventos de Curitiba e da

Região Metropolitana e
operava um esquema re

lacionado à falsliicação de
cervejas e vinhos.
A Polícia Civil do Pa

raná (PCPR) apreendeu
nesta quarta-feira (13) 8,4
mil garrafas de vinho e di
versas garrafas de cerveja
cqs^indícios de falsifica-
çi 3 bairro Pinheirinho,
em Curitiba. Um homem

foi detido pelos crimes de
falsificação de produtos
destinados ao consumo,
receptação qualificada e
crimes contra as relações
de consumo.

A operação teve apoio
da Vigilância Sanitária
de Curitiba, da Receita
Estadual, do Ministério

da Agricultura e Pecuária
(MAPA) e da Secretaria

Municipal de Urbanismo.
De acordo com dele

gado Hormínio de Paula
Lima Neto, o local fun
cionava como centro de

PRESO QUE ESTAVA NA

saidínha É PRESO POR

POPULARES
Um delinquente que

foi beneficiado pela
saidinha, foi preso em
Curitiba por populares
após assaltar uma mãe
com um bebê no colo.

Ele foi violento e tomou

o celular da vítima e o

carro dela. Só que na
fuga, foi seguido por
um cidadão e quando
entrou em uma rua sem

saída, foi apanhado por

Notícias na visão do Nho Cido

populares,
bastante e a arma que
ele usava era um simu

lacro. Com isso, voltou

para a cadeia e provo
cou imensa revolta dos

populares que o pren
deram. A mãe, assus
tada, recuperou o car
ro e o celular. Graças a
Deus, a tragédia foi evi
tada e o vagabundo foi
pra cadeia. De novo.

Apanhou

distribuição de bebidas
adulteradas para comér
cios e eventos de Curitiba

e da Região Metropolita
na e operava um esquema

relacionado à falsificação
de cervejas e vinhos.

Durante a ação, os po
liciais apreenderam mi
lhares de garrafas que
passarão por perícia com
plementar antes do des
carte conforme normas

ambientais.

“A ação teve como obje
tivo desarticular um pon
to utilizado para armaze
namento e distribuição
de produtos suspeitos de

falsificação. A prioridade
é proteger o consumidor
e coibir a comercialização
irregular de produtos em
Curitiba”, declarou 0 de
legado.
DENÚNCIAS - A po

pulação pode contribuir
com investigações que
estejam em andamento.
Denúncias podem ser re
passadas de forma anôni
ma pelos telefones 197, da
PCPR ou i8i, do Disque-
-Denúncia. Se o crime

estiver acontecendo no

momento, a Polícia Mili

tar deve ser acionada pelo
telefone 190.

CABOCLO ASSALTA MUIÉ

COM NENÉM NO COLO, MAS
É PRESO POR MORADORES.POLICIA MILITAR CUMPRE MANDADO DE PRISÃO

POR DÍVIDA DE ALIMENTOS EM PLANALTO
Um vagabundo as

saltou uma muié com

0 nenén no colo, levou
0 celular dela, 0 carro e
fugiu. Com extrema vio
lência, ele foi perseguido
por moradores e quando
entrou numa rua sem

saída, caiu a casa. Os po
pulares pegaram 0 vaga
bundo, deram uma coça
nele e a PM levou preso.
O cabra era beneficiá¬

rio do regime saidinha e
voltou para a cadeia. Um
trabalho bom dos popu
lares permitiu a prisão
do vagabundo, que apa
nhou feito um jaguara
na hora da prisão. A PM
pegou um simulacro que
0 delinquente usou oara
assaltar a mulher com 0

bebê. Um sustoAgora o
cabra vai ficar preso mais
um tempo.

A equipe da 4“ Compa
nhia da Polícia Militar de

Capanema realizou, na tar

de da última quarta-feira
{13), o cumprimento de um
mandado de prisão civil no
município de Planalto.

A ação ocorreu por volta

das i4hso, durante patru-
Ihamento da equipe poli
cial, quando os militares
localizaram um homem de

33 anos em seu estabeleci
mento comercial. Contra ele

havia um mandado de pri
são expedido pela Comarca
de Capanema/PR, com base
no artigo 528 do Código de
Processo Civil, referente à

dívida de pensão alimentí-

tuaram o cumprimento da tercorrência.
ordem judicial. Segundo a
PM, não houve necessidade do ao DEPEN de Capanema,
do uso de algemas, e a ocor- onde permaneceu à disposi-
rência transcorreu de forma çâo da Justiça para os pro-

tranquila, sem qualquer in- cedimentos cabíveis.

O homem foi encaminha-

RESllTADO E HOMOLOGAÇ.iO DE DISPE.NSA
DlSPENS.AN*01«e2í

0 município de planalto, com base do AtL 75, inciso E, Ifl e VUl

OBJETO; Coctiataçào de em[^ especializadas para os laudos dos conjuntos
radiológicos, a Em de atender as necessiàdes à Secretaria de Municipal de Sáde de
Planalto - PR, no prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses,

EMPRE5A: NA\TX GESTÃO E QUALIDADE UUA
C\PJN'.28.3i5,41i/0O01-95. V/\VisuArt

artes & impressões
VALOR: R$ 28.194,12(Vinte e oito mii cento c noventa e quatro reais e doze centavos),

BANNER ● ADESIVO - PLACAS - MATERIAL GRÁFICO

PERSONALIZAÇÃO DE VEÍCULOS E FROTAS
DECORAÇÃO DE AMBIENTES E EVENTOS

átíSS^ «■cia. DAT.A: 14 de maio de 2026.
Após a abordagem e a

confirmação da identidade
do indivíduo, os policiais
deram ciência de seus di

reitos constitucionais e efe-

LUIZ CARLOS BONl
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